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Exame técnico: Exigência 

Como etapa do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos do 
artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se exigência  
relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR302014006104-6 
0/ 0000006104 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CAIO-INDUSCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS LTDA [BR/SP]  
Procurador: ORGANIZAÇÃO MÉRITO MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:[1] 
Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: Com base nas vistas anterior e posterior (figuras 6 e 7 do 
depósito; figuras 1.6 e 1.7 do recurso, que são idênticas às da petição 870200019472, de 10/02/2020) e no 
relatório descritivo do depósito a chamada armação estrutural (identificada pelo número 1 nas figuras do 
depósito) tinha formato / contorno retangular;  na exigência publicada na RPI 2875, de 10/02/26, foi apontado 
que nas figuras 1.6 e 1.7 os retângulos estavam representados juntos, enquanto nas demais vistas estavam 
separados; ao cumprir a exigência os retângulos foram modificados, sendo representados como paralelogramos 
(agora como figuras 1.2 e 1.3); além disso, a distância entre as carcaças mostrada nas figuras 1.2 e 1.3 
continua não correspondendo ao que se observa nas vistas superior e inferior (figuras 1.6 e 1.7 da última 
petição), talvez por mostrar em posição diferente das demais. Dessa maneira, não é possível compreender a 
forma do objeto. Sugerimos que o requerente eleja uma posição como referência e represente as demais vistas 
correspondentes à vista escolhida, por exemplo: considerando que as figuras 1.6 e 1.7 da petição 
870260016381, de 23/02/2026 estão corretas, devem ser traçadas linhas verticais a partir delas para gerar as 
vistas anterior e posterior, de modo que se verá o distanciamento entre as carcaças e, nesse espaçamento, as 
duas buchas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.    .[2] 
Assim como foi feito no último cumprimento, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser 
inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para 
ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302015001343-5 
0/ 0000001343 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOSÉ WILSON CAMPOS [BR/SP]  
Procurador: Montaury Pimenta, Machado & Vieira de Mello Advogados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:      .[1] 
Esclareça se o título deve ser mantido como no depósito ou como no último cumprimento: na Petição 
870260034511, de 13/04/2026 o título menciona que o objeto não pode ser um brinquedo, mas no depósito 
foram informadas 2 classes, uma delas a 21-01, que se refere a brinquedos.   .[2] Verifica-se que há 
inconsistência entre as vistas. Na figura 1.1 há volumes que não foram representados corretamente, pois têm 
arestas vivas que não foram representadas, por exemplo: sobre a roda há uma chapa que é dobrada 
verticalmente, formando ângulo de 90 graus; há também um volume retangular inclinado e outro volume à frente 
do guidão, mas nestes 3 volumes as arestas vivas não foram representadas. Todos os cantos a 90 graus devem 
ser representados. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente a figura 1.1 corrigindo as irregularidades 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Basta 
apresentar a figura 1.1, não é necessário apresentar as demais.    .[3] Assim como no cumprimento anterior, 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302023005939-3 
0/ 0000005939 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LEANDRO CARRIJO RODRIGUES [BR/GO]  
Procurador: Ana Paula Mazzei dos Santos Leite  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:    .[1] Conforme explicado na exigência anterior, as figuras não 
devem ter numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão 
preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento 
de inserção das figuras. A representação do objeto nas figuras está correta, no entanto, as figuras foram 
inseridas com legenda, que ficou duplicada porque o sistema insere a legenda automaticamente. Portanto, 
reapresente as figuras corrigidas: o arquivo JPEG de cada figura deve conter apenas a figura, SEM NENHUM 
TEXTO OU NUMERAÇÃO. As figuras devem ser inseridas exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G 
do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302024001971-8 
0/ 0000001971 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: COLGATE-PALMOLIVE COMPANY [US]  
Procurador: Flávia Salim Lopes  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:As figuras do cumprimento de exigência de 30/06/2025 serão 
desconsideradas, pois houve alteração da matéria inicialmente reivindicada.O atual pedido não atende aos 
requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois 
não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes: Um desenho industrial foi 
representado na figura 1.1. Outro desenho industrial foi representado na figura 2.1. Outro desenho industrial foi 
representado na figura 3.1. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho 
industrial que será mantido no pedido original. Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência. 
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BR302024003083-5 
0/ 0000003083 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ADEMIR BARBOSA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O mesmo objeto representado com cores diferentes ou com 
tipo de representação diferente (desenhos em linhas, fotografias, imagens renderizadas) caracteriza variação 
configurativa, nos termos do item 5.3.3 do Manual. O requerente, portanto, modificou o desenho industrial sem 
que a alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: no depósito o objeto foi representado por desenhos em linhas, sem cores, e no último 
cumprimento foram apresentadas fotografias, com texturas e cores diferentes. Além disso, as fotografias não 
revelam a forma completa do objeto e foram inseridas em formato PDF, o que não é aceito: ao contrário do que 
é alegado, as figuras não foram apresentadas com numeração ou legenda e não foi relatado o problema de 
inserção de figuras em formato JPEG por nenhum outro usuário que protocolou o mesmo tipo de petição no 
mesmo dia. Em atendimento ao item 5.3.1.1(a) do Manual, descartar as figuras alteradas e reapresentar as 
figuras revelando o mesmo produto reivindicado no depósito, fazendo as correções a seguir (considerando as 
figuras da Petição 870250054781, de 30/06/2025).     .[1.1] Faltou reapresentar a vista anterior (figura 4 do 
depósito). Acrescentar esta vista ao jogo de figuras.   .[1.2] A qualidade das figuras está insatisfatória: as linhas 
estão tremidas, imprecisas, de maneira mais acentuada nas figuras 1.2 e 1.8. Apresentar as figuras com 
qualidade satisfatória que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como 
determina o item 5.3.4.3 do Manual.    .[1.3] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as figuras 1.2 e 1.4 
estão incompletas, como se tivessem sido cortadas (na figura 1.2 parte da área escura à esquerda está 
faltando, na parte inferior; na figura 1.4 faltou a porção superior da área escura); na figura 1.7 a peça superior 
escura tem áreas brancas, mas nas demais figuras é totalmente preta; há linhas na superfície do objeto (espécie 
de vincos) que são representadas em algumas vistas, mas não em outras; a representação do objeto deve ser 
coerente em todas as vistas, com os mesmos elementos representados. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras corrigindo as inconsistências indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para 
que as imagens apresentem coerência entre si. Devem ser apresentados desenhos em linhas, como no 
depósito.   .[1.4] Corrija as legendas das figuras de modo que indiquem corretamente as vistas que 
representam: a figura 1.2 é a vista superior; a figura 1.3 é uma perspectiva; a figura 1.7 é a vista posterior; a 
figura 1.8 é a vista inferior.   .[2] De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual o campo DESCRIÇÃO pode 
ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS 
e das características ornamentais da configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados 
nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de 
declarações sobre omissão de vistas, podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou 
dos elementos que constituem essa configuração. O novo texto do campo Descrição da Petição 870260019148, 
de 02/03/2026 foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G 
e 5.3 do Manual.   .[3] Apresente todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) exclusivamente 
conforme descrito no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não 
apresente as figuras, relatório ou reivindicação como arquivo anexo no formato PDF. 

BR302024004684-7 
0/ 0000004684 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 3D FELPS LTDA [BR/MG]  
Procurador: Thiago André Balbino  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as atuais figuras 
1.5 e 1.6 do cumprimento da exigência estão distorcidas, quando comparadas com as figuras 1.5 e 1.6 do 
depósito. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer 
outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento de 
exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025001607-0 
0/ 0000001607 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ROGERIO DE SOUZA BORGES COSTA [BR/MG]  
Procurador: WELINGTON DIAS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] As figuras apresentam palavras e números (legenda e 
numeração de folha) que não fazem parte da configuração do desenho industrial e prejudicam a compreensão 
da forma do objeto requerido. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual as figuras devem ser apresentadas sem 
estes elementos. Somente o objeto deve ser representado nas figuras.     .[2] As figuras não foram apresentadas 
com a indicação correta de variações. As figuras 1.1, 2.1, 3.1, 3.2, 4.1 e 5.1 mostram sempre o mesmo objeto e 
se referem à primeira variação. De acordo com o item 5.3.1.2 do Manual a simples alteração de cor caracteriza 
variação do objeto, portanto, a figura 5.2 mostra a segunda variação. Ao reapresentar as figuras siga a seguinte 
formatação de numeração, conforme determinado no item 5.3.4.5 do Manual: fig. 1.1, fig. 1.2, fig. 1.3, etc. para 
primeira variação; fig. 2.1 para a segunda variação.   .[3] Corrija as legendas das figuras, a fim de indicar 
corretamente as vistas que representam: a figura 1.1 e a 2.1 são perspectivas; a figura 3.2 mostra a mesma 
vista da figura 3.1 (vista lateral direita), sendo que a 3.1 está inclinada e a 3.2 está na posição horizontal: exclua 
a 3.1 e reapresente apenas a 3.2, que permite uma melhor comparação com as demais vistas da variação; a 
figura 4.1 mostra uma vista ampliada, não um corte; a figura 5.1 é a vista anterior da primeira variação; a figura 
5.2 é a vista anterior da segunda variação.   .[4] A área ampliada deverá ser claramente percebida em pelo 
menos uma das demais vistas: a vista ampliada deve representar exatamente uma parte de alguma outra figura. 
Com base no item 5.3.4.2, corrija as figuras 4.1 e 5.1: o limite da área ampliada deve ser representado por meio 
de linha tracejada na vista ampliada em si (figura 4.1) e na figura da qual a área ampliada foi extraída (figura 
5.1), informando na área contornada da figura 5.1 o número da figura que representa a vista ampliada (atenção, 
pois as figuras terão nova numeração; estamos usando os números informados no depósito, mas deverão ser 
corrigidos conforme item [2] acima).    .[5] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: os textos e números 
na figura 1.1 estão com inclinação diferente do que se observa nas figuras 4.1 e 5.1, portanto corrija a figura 1.1 
para que fique correspondente às demais. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras 
corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si.   .[6] Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, a indicação do produto no título 
do pedido deve ser clara e concisa sem descrições ou adjetivos. Altere o título para: BLISTER.   .[7] Desenho 
industrial não é uma modalidade de patente e resumo não faz parte de um pedido de desenho industrial, 
conforme art. 101 da LPI. Portanto, o documento RESUMO será desconsiderado.   .[8] De acordo com os itens 
3.5.2 G e 5.3.3 do Manual o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas 
necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das características ornamentais da configuração 
do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos 
podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas, podendo 
incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que constituem essa configuração. 
O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto 
nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[9] Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser 
inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para 
ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. As figuras não devem ter 
numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas 
automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção 
das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente. As figuras, o relatório e a 
reivindicação apresentados em arquivo anexo em formato PDF serão desconsiderados. 

BR302025003946-0 
0/ 0000003946 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ROTHA FITNESS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Júlio Cesar de Lima Suguiyama  
Detalhes do despacho: Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é permitida a inclusão, 
nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho 
industrial, por exemplo, medidas, indicações, título, legendas, etc. As figuras foram inseridas pelo requerente 
com numeração, que são geradas automaticamente pelo sistema de peticionamento eletrônico. Reapresentar as 
figuras em formato JPG corrigidas, sem escrever a numeração das figuras, sem acréscimo de matéria. Ao 
reapresentar as figuras, a numeração, o relatório e a reivindicação serão gerados automaticamente pelo sistema 
de peticionamento eletrônico. Além disso, esclareça sobre o uso da linha traço-ponto no desenho reivindicado, 
conforme o item 5.3.4.3 do Manual. Inclua a descrição referente ao uso da linha traço-ponto, no relatório 
descritivo, por exemplo, ñAs linhas tra­o-ponto delimitam a §rea reivindicada do desenho industrial.ò. As linhas 
traço-ponto delimitam áreas reivindicadas do desenho industrial nas ocasiões em que não há possibilidade de 
utilização da linha contínua para representar tal delimitação. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto 
(aparelhos e equipamentos de ginástica), cujo desenho industrial foi reivindicado, deverão ter a mesma 
representação utilizada nas figuras apresentadas no dep·sito. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, 
conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2887 de 05/05/2026   9 

 

 

BR302025004336-0 
0/ 0000004336 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FERNANDO FERREIRA SANTANA [BR/MG]    
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104 da LPI, conforme disposições do 
item 5.3.3 (Exame quanto à unidade do desenho industrial) do Manual de Desenhos Industriais, pois não 
compartilham das mesmas características distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras: 
observa-se que um desenho industrial da insígnia de identificação (figura de uma caveira com asas e uma faca 
e com um texto embaixo) foi representado na Variação 1 (Figura 1.1) do pedido inicial; enquanto um segundo 
desenho industrial da insígnia de identificação (apenas o texto) foi representado na Figura 1.2. No cumprimento 
de exigência, deve ser retirado deste pedido o segundo desenho da insígnia de identificação (Figuras 1.2). 
Contudo, o desenho da Figura 1.2 poderá ser apresentado em outro pedido dividido, caso haja interesse na sua 
proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a 
respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio As Figuras das variações devem ser renumeradas, seguindo as orientações para 
numeração das figuras (item 5.3.4.5) do Manual de Desenhos Industriais. No cumprimento de exigência, as 
Figuras do objeto reivindicado (insígnias de identificação) deverão ter a mesma representação utilizada nas 
figuras apresentadas no depósito, sem acréscimo de matéria. A matéria representada não pode sofrer 
acréscimos ou alterações durante o processo de registro, com exceção daquelas oriundas de correções 
solicitadas pelo examinador no decorrer do exame. (item 5.3.1.1) Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025004437-5 
0/ 0000004437 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO - COMÉRCIO [BR/PR]  
Procurador: Everton Luis Rossin  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como 
desenho industrial a forma determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. Na 
apresentação das vistas não foi possível identificar características ornamentais. Preste esclarecimento de quais 
elementos caracterizam liberdade criativa e criação ornamental. As explicações podem ser através de 
argumentações textuais por meio de documento anexo (formato .pdf) ao cumprimento de exigência. 

BR302025004439-1 
0/ 0000004439 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CHRISTIAN SERGIO VIEIRA SILVA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formula-se a seguinte exigência: As figuras devem apresentar apenas o desenho industrial 
reivindicado. Reapresente as figuras, em formato PDF, excluindo os objetos contextuais, tais como: cadeira, 
decoração, toalhas, materiais de escritório, etc. Além disso, na Figura 1.2 (Vista lateral direita), não é possível 
ver a lateral direita da mesa, porque a mesa é branca e a figura foi inserida em um fundo branco, o que não 
forneceu clareza e nitidez ao desenho. De acordo com o item 5.3.4.1 (Qualidade da representação) do Manual 
de Desenhos Industriais, independentemente do tipo de representação utilizado, o desenho industrial deve ser 
representado de maneira clara e ní¬tida, de modo a permitir a suficiência descritiva da reivindicação. No 
cumprimento de exigência, as Figuras do objeto reivindicado (mesas) deverão ser apresentadas com mais 
nitidez (qualidade), mantendo a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito, sem 
acréscimo de matéria. A matéria representada não pode sofrer acréscimos ou alterações durante o processo de 
registro, com exceção daquelas oriundas de correções solicitadas pelo examinador no decorrer do exame. (item 
5.3.1.1) Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2887 de 05/05/2026   10 

 

 

BR302025004447-2 
0/ 0000004447 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MAICON CESCA DE ALMEIDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras duplicadas no pedido 
geram ambiguidade na identificação das vistas, conforme o item 5.3.4 do Manual. A figura 1.1 aparenta estar 
duplicada em 2.1 e a figura 1.2 em 2.2. Nesse caso, as figuras 2.1 e 2.2 devem ser retiradas do pedido e as 
figuras 2.3 e 2.4 devem ser renumeradas, respectivamente, para 2.1 e 2.2.    B.  As figuras apresentam 
elementos de fundo que podem interferir na compreensão e identificação do objeto. As figuras 1.1, 1.3, 1.4, 2.1 
e 2.3 apresentam linhas de fundo e todas as figuras apresentam sombras projetadas em planos externos, como 
no chão. Solicita-se a reapresentação das figuras em fundo neutro, sem interferências visuais, mantendo o 
objeto tal como inicialmente apresentado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual.    C.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada das informações que extrapolem 
essa finalidade. 

BR302025004450-2 
0/ 0000004450 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INTELIGENCIA NATURAL LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras 1.1 a 1.7 contêm 
elementos de fundo que dificultam a compreensão do objeto. Sombras e fundos com outros objetos devem ser 
removidos. Reapresente as figuras com fundo neutro, conforme o item 5.3.4.1.    B.  A figura 1.3 não identifica 
completamente a configuração reivindicada. Exclua a figura 1.3 do pedido, conforme o item 5.3.4.2.    C.  Há 
variações no desenho industrial que não foram adequadamente identificadas, conforme o item 5.3.3 do Manual. 
A primeira variação está na figura 1.1; a segunda variação nas figuras 1.2, 1.5 e 1.6 que devem ser 
renumeradas para 2.1, 2.2 e 2.3; e a terceira variação na figura 1.4, pelo posicionamento invertido do objeto, 
devendo ser renumerada para 3.1.    D.  Há legendas de figuras com inconsistências, conforme os itens 5.3 e 
5.3.1.1 do Manual. Solicita-se renomear a figura 1.5 para "Perspectiva" e a figura 1.6 para "Vista anterior".    E.  
As informações inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à finalidade de esclarecer sobre a 
representação gráfica do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada das 
informações que extrapolem essa finalidade.    F.  A figura 1.7 apresenta múltiplas representações do objeto; 
apresenta vistas ampliadas que não foram claramente indicadas em outras vistas e apresenta textos e cotas, o 
que não é admitido na representação gráfica de desenho industrial, conforme o item 5.3.6 do Manual. As três 
vistas contidas na figura 1.7 podem ser desmembradas, removendo a figura humana, textos e numerações. As 
vistas ampliadas devem ser indicadas em ao menos uma das outras figuras da primeira variação, conforme o 
item 5.3.4.2 do Manual. A vista lateral deve integrar a segunda variação. 

BR302025004451-0 
0/ 0000004451 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOUGLAS GARCIA ARAUJO [BR/GO]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  Não foi possível confirmar a 
adequação da classificação de Locarno indicada ao produto representado nas figuras, pois a configuração 
apresentada pode corresponder a mais de uma classe ou subclasse, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. 
Solicita-se esclarecimento quanto à classificação mais adequada ao objeto reivindicado, para isso, considere a 
Classificação de Locarno 30.08.    B.  A figura 1.1 apresenta três vistas do desenho industrial na mesma 
imagem, o que não é permitido conforme o item 5.3.4 do Manual. Solicita-se a reapresentação de cada vista em 
uma figura diferente.    C.  A figura 1.1 contêm numerações incorporados à imagem, o que não é admitido, 
conforme o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação da figura sem textos ou numerações.    D.  O 
desenho industrial apresenta variações que não foram adequadamente identificadas, conforme o item 5.3.3 do 
Manual. Solicita-se a que as três diferentes variações do produto, todas representadas na figura 1.1, sejam 
numeradas como 1.1, 2.1 e 3.1 quando reapresentadas separadamente.    E.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada das informações que extrapolem 
essa finalidade. 

BR302025004527-4 
0/ 0000004527 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JLS MÁQUINAS LTDA - ME [BR/SP]  
Procurador: Jorge Roberto Innocêncio da Costa  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais aparentam serem determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
considerados ornamentais do objeto que possam justificar o registro pretendido. 
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BR302025004531-2 
0/ 0000004531 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SAVIA PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA [BR/PR]  
Procurador: ANDREZA RODRIGUES DA SILVA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O pedido apresenta mais de um 
desenho industrial, pois os objetos representados nas figuras não compartilham as mesmas características 
distintivas preponderantes, conforme o art. 104 da LPI e o item 5.3.3 do Manual. Solicita-se a divisão do pedido 
em dois, para que cada desenho industrial seja analisado individualmente. O primeiro desenho industrial 
identificado encontra-se nas figuras 1.1 a 1.7 e 3.1 a 3.7, enquanto o segundo desenho industrial está nas 
figuras 2.1 a 2.7; 4.1 a 4.7 e 5.1 a 5.7. 

BR302025004635-1 
0/ 0000004635 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOSE APARECIDO FERREIRA [BR/MG]  
Procurador: ALESSANDRA MARTINS ABDAO CELESTINO DE ARAUJO  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: em atendimento ao item 5.3.4.3 do Manual, o desenho em linha 
deverá apresentar linhas escuras, evitando-se formar área sem definição e sem o uso de linhas de construção 
que sejam prejudiciais à compreensão. Ainda, de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. A figura 1.1 (perspectiva) representa algumas partes apenas com 
linha de construção, não fazendo uso de linhas contínuas escuras em algumas partes da peça superior, no 
entanto nas figuras 1.5 e 1.5 (vistas laterais) as partes estão completamente representadas em linha contínua 
escura. Do mesmo modo, as figuras 1.2 (anterior) e 1.3 (posterior) representam a mesma peça com linhas 
incompletas que não se tocam, com área vazias preenchidas somente por linhas de construção. É preciso 
escolher se as linhas contínuas serão utilizadas ou não por inteiro, uma vez que a representação parcial tenta 
reproduzir a visualiação tridimensional do produto em vez de se ater à representação bidimensional. 
Reapresente as figuras corrigidas para que todas as vistas sejam coerentes entre si, com uso coerente das 
linhas contínuas e representando exatamente a mesma configuração do produto. 

BR302025004815-0 
0/ 0000004815 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HEWERTON MORAES FERNANDES [BR/RJ]  
Procurador: VALOR EASY SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: 
apresenta desenhos pixelizados e sem definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras 
com melhor qualidade.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de 
figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004818-4 
0/ 0000004818 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: NATHALIE CASTELLO DE ANDRADE LOUREIRO [BR/SP]  
Procurador: O Massaro - Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes: Um desenho industrial foi representado na figura 1.2. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 2.2. Outro desenho industrial foi representado na figura 3.2. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 4.2. Outro desenho industrial foi representado na figura 5.2. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 1.6. Outro desenho industrial foi representado na figura 6.2. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 7.2. Outro desenho industrial foi representado na figura 8.2. Outro desenho 
industrial foi representado nas figuras 9.2 e 16.2. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 11.2 e 
15.2. Outro desenho industrial foi representado na figura 10.2. Outro desenho industrial foi representado na 
figura 12.2. Outro desenho industrial foi representado na figura 13.2. Outro desenho industrial foi representado 
na figura 14.2. Outro desenho industrial foi representado na figura 17.2. Outro desenho industrial foi 
representado na figura 18.2. Outro desenho industrial foi representado na figura 19.2. Outro desenho industrial 
foi representado na figura 20.2. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho 
industrial que será mantido no pedido original. Todas as figuras contendo apenas linhas tracejadas deverão ser 
excluídas do pedido.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025004841-9 
0/ 0000004841 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TABONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. [BR/RS]  
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]: [1] o pedido não atende aos requisitos 
do Art. 104 da LPI, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, uma vez que foram apresentados diferentes 
desenhos industriais em um mesmo pedido de registro. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 
1.7, um segundo desenho industrial com duas variações foi representado nas figuras 2.1 a 2.7 e 4.1 a 4.7 e um 
terceiro desenho industrial foi representado nas figuras 3.1 a 3.7. Conforme disposto no item 5.3.3.1 do Manual, 
o pedido deverá sofrer divisão, sendo facultado ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. Os outros desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos. A numeração 
das figuras do pedido deverá ser adequada correspondentemente; [2] verificou-se a seguinte inconsistência 
entre as vistas apresentadas: as vistas superior e inferior nas figuras 4.6 e 4.7 representam corretamente as 
características geométricas do objeto, mas há uma inconsistência na orientação adotada entre elas, umas vez 
que se trata de vistas opostas, mas que aparecem idênticas, indicando uma inversão ou desalinhamento dos 
referenciais espaciais. Reapresente as figuras corrigindo a inconsistência apontada. Para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025004842-7 
0/ 0000004842 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TABONE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. [BR/RS]  
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: o pedido não atende aos requisitos do Art. 104 da LPI, conforme 
disposições do item 5.3.3 do Manual, uma vez que foram apresentados diferentes desenhos industriais em um 
mesmo pedido de registro. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.7 e um segundo desenho 
industrial foi representado nas figuras 2.1 a 2.7. Conforme disposto no item 5.3.3.1 do Manual, o pedido deverá 
sofrer divisão, sendo facultado ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. O 
outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido. A numeração das figuras do pedido 
deverá ser adequada correspondentemente. 

BR302025004843-5 
0/ 0000004843 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS FERROVIÁRIOS S.A. [BR/SP]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação da figura 1.1 não apresenta qualidade 
adequada: apresenta desenho com formas pixelizadas e sem definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do 
Manual, apresentar figura com melhor qualidade.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004845-1 
0/ 0000004845 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CST RUBBER (ZHANGZHOU) IND.CO.,LTD. [CN]  
Procurador: LEÃO PROPRIEDADE INTELECTUAL  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Requer-se a tradução simples do documento de prioridade 
unionista para fins de verificação com os dados do processo. 
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BR302025004846-0 
0/ 0000004846 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 61423693 ANA JULIA TEODORO LEITE [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes: Um desenho industrial foi representado na figura 1.1. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 1.2. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.3. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 1.4. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.5. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 1.6. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.7. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 1.8. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.9. Outro desenho 
industrial foi representado na figura 1.10.O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o 
desenho industrial que será mantido no pedido original. A figura da face oposta poderá ser incluída no 
processo.Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título do pedido deve ser clara e concisa e 
adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em concordância com a lista de produtos 
disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título para: Moldes e fôrmas de cozinha.Se 
necessário, classe e subclasse também deverão ser alteradas.Classe de locarno alterada para 07-02 - 
Aparelhos, utensílios e recipientes para cozinharPara o cumprimento de exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004851-6 
0/ 0000004851 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LEMON BRASIL COMERCIO ATACADISTA DE ELETRONICOS E PRODUTOS EM GERAL LTDA 
[BR/SP]  
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as figuras 1.1, 
1.3 e 1.4  representaram uma linha curva separando a tampa do assento. Porém, na figura 1.5 esta linha não 
está representada. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o 
cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras 
em documento pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004855-9 
0/ 0000004855 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: S.C. JOHNSON & SON, INC [US]  
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki): A. A configuração apresentada nas 
figuras 1.1 a 1.6 aparenta corresponder a uma forma comum ou de uso corrente para o tipo de produto 
representado, não tendo sido identificados elementos visuais que evidenciem esforço criativo ou características 
visuais distintivas, conforme os itens 5.3.1.3 e 5.3.2 do Manual. Solicita-se o esclarecimento dos elementos 
visuais que distinguem o objeto reivindicado nas figuras 1.1 a 1.6 e que possam justificar o registro pretendido. 
Sugere-se a retirada da primeira variação deste pedido ou a divisão do pedido em um primeiro, contendo as 
figuras 1.1 a 1.6, e um segundo, contendo as demais figuras 2.1 a 5.6, devidamente renumeradas. 
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BR302025004859-1 
0/ 0000004859 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP]  
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras apresentam 
inconsistências entre as vistas. As divergências dificultam ou impedem a compreensão adequada da 
configuração reivindicada, conforme o item 5.3.4.4 do Manual. Solicita-se a correção das figuras para eliminar 
as inconsistências identificadas. As figuras 1.1, 2.1 e 3.1 apresentam o assento em perspectiva, mas não 
representam as barras horizontais que o sustentam, tampouco apresentam adequadamente a trama da cesta 
inferior ao assento. As figuras 1.5, 2.5 e 3.5 apresentam inconsistência na representação do assento e da barra 
lateral, na interseção com o controle manual. As figuras 1.7, 2.6, 3.6, 4.5 e 4.6 apresentam trechos faltantes na 
representação do objeto abaixo do assento, na lateral direita e na interseção entre tubos. As figuras 4.3, 4.4 e 
4.6 apresentam sobreposição de linhas entre a representação da barra horizontal e das barras diagonais, bem 
como entre as barras verticais laterais e os elementos horizontais que sustentam os cabos laterais.    B.  As 
legendas das figuras apresentam inconsistências, conforme os itens 5.3 e 5.3.1.1 do Manual. Solicita-se a 
correção das legendas para que correspondam adequadamente às respectivas vistas. As figuras 1.1, 1.7, 2.1, 
2.6, 3.1, 3.6, 4.1 e 4.6 devem ser renomeadas como ñPerspectivaò.    C.  O desenho industrial apresenta 
variações que não foram adequadamente identificadas, conforme o item 5.3.3 do Manual. Solicita-se a 
adequação do pedido. As figuras 1.1, 1.3, 1.4 e 1.7 apresentam um elemento longo e curvo em ambas as 
laterais do objeto, mas esse elemento não foi representado nas figuras 1.2, 1.5 e 1.6. Do mesmo modo, esse 
elemento curvo foi representado nas figuras 2.1, 2.3, 2.4 e 2.6, mas não nas figuras 2.2, 2.5 e 2.7; foi 
representado nas figuras 3.1, 3.3, 3.4 e 3.6, mas não nas figuras 3.2, 3.5 e 3.7; e foi representado nas figuras 
4.1, 4.3, 4.4 e 4.6, mas não nas figuras 4.2, 4.5 e 4.7. Assim, o pedido apresenta oito variações: a primeira, nas 
figuras 1.1, 1.3, 1.4 e 1.7, que devem ser renumeradas para 1.1 a 1.4; a segunda, nas figuras 1.2, 1.5 e 1.6, que 
devem ser renumeradas para 2.1 a 2.3; a terceira, nas figuras 2.1, 2.3, 2.4 e 2.6, que devem ser renumeradas 
para 3.1 a 3.4; a quarta, nas figuras 2.2, 2.5 e 2.7, que devem ser renumeradas para 4.1 a 4.3; a quinta, nas 
figuras 3.1, 3.3, 3.4 e 3.6, que devem ser renumeradas para 5.1 a 5.4; a sexta, nas figuras 3.2, 3.5 e 3.7, que 
devem ser renumeradas para 6.1 a 6.3; a sétima, nas figuras 4.1, 4.3, 4.4 e 4.6, que devem ser renumeradas 
para 7.1 a 7.4; e a oitava, nas figuras 4.2, 4.5 e 4.7, que devem ser renumeradas para 8.1 a 8.3.    D.  O título 
apresentado contém nome comercial, marca ou especificação técnica, o que não é admitido para fins de 
identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a 
adequação do título para "ANDADOR", denominação genérica do produto. 

BR302025004864-8 
0/ 0000004864 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP]  
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A figura 1.6 contém textos ou 
numerações incorporados à imagem, o que não é admitido na representação gráfica de desenho industrial, 
conforme o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras sem textos ou numerações.    B.  As 
figuras 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 apresentam linhas e manchas de fundo que interferem na compreensão e na 
identificação do objeto. Solicita-se a reapresentação das figuras em fundo neutro, sem interferências visuais, 
mantendo-se o objeto tal como inicialmente apresentado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual.    C.  O título 
apresentado contém informações técnicas do produto que excedem a simples identificação do objeto 
representado, o que não é admitido para o registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1, b, do Manual. 
Solicita-se a adequa­«o do t²tulo para ñCadeira de rodasò, denomina­«o do produto ao qual o desenho industrial 
é aplicado.    D.  As figuras 1.3 e 1.4 apresentam linhas verticais abaixo do assento que tornam incongruentes 
os elementos representados. As divergências dificultam ou impedem a compreensão adequada da configuração 
reivindicada, conforme o item 5.3.4.4 do Manual. Solicita-se a correção das figuras para eliminar as 
inconsistências identificadas. 
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BR302025004867-2 
0/ 0000004867 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP]  
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  Foi identificada inconsistência no 
fechamento do elemento ondulado à esquerda das figuras 1.2 e 2.2. A divergência dificulta a compreensão 
adequada da configuração reivindicada, conforme o item 5.3.4.4 do Manual. Solicita-se a correção dessas 
figuras para eliminar as inconsistências identificadas.    B.  As figuras 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 2.5 e 2.6 apresentam 
mancha de fundo na parte inferior. Solicita-se a reapresentação dessas figuras em fundo neutro, sem 
interferências visuais, mantendo-se o objeto tal como inicialmente apresentado, conforme o item 5.3.4.1 do 
Manual.    C.  O título apresentado contém informações técnicas do produto que excedem a simples 
identificação do objeto representado, o que não é admitido para o registro de desenho industrial, conforme o 
item 5.3.1.1, b, do Manual. Solicita-se a adequa­«o do t²tulo para ñCadeira de transfer°nciaò, denomina­«o 
comum do produto ao qual o desenho industrial é aplicado.    D.  A figura 2.5 contém textos ou numerações 
incorporados à imagem, o que não é admitido na representação gráfica de desenho industrial, conforme o item 
5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação da figura sem textos ou numerações. 

BR302025004878-8 
0/ 0000004878 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THEO ACIOLI LINS MICHILES [BR/PE]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes: Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.6, 1.10 e 
1.11/ fig. 2.1 a 2.8. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.7.O pedido deverá ser dividido, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Alternativamente, 
a figura 1.7 poderá ser excluída do pedido.Todos os recortes do produto (fig. 1.8, 1.9, 1.12, 2.9 a 2.12) deverão 
ser excluídos por não haver a figura de origem correspondente.Para o cumprimento de exigência, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004898-2 
0/ 0000004898 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MAICON CESCA DE ALMEIDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras 1.1 a 1.4 apresentam 
elementos de fundo, tais como sombras e linhas, que interferem na compreensão e identificação do objeto. 
Solicita-se a reapresentação das figuras em fundo neutro, sem interferências visuais, mantendo o objeto tal 
como inicialmente apresentado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual.    B.  As informações inseridas no campo de 
descrição do pedido não atendem à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do desenho 
industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada das informações que extrapolem essa 
finalidade.    C.  O título apresentado contém nome comercial, marca ou especificação técnica, o que não é 
admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1. B do 
Manual. Solicita-se a adequação do título para "Sofá", denominação genérica do produto. 

BR302025004938-5 
0/ 0000004938 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:De acordo com o item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. Na apresentação atual do pedido, cada 
figura apresenta dois produtos (pé esquerdo e direito). Apresentar cada figura com apenas um produto. Neste 
caso, primeiramente todas as vistas do pé esquerdo deverão ser apresentadas e, após, as vistas do pé direito.A 
numeração das figuras deverá ser fig. 1.1, fig.1.2, fig1.3, etc. para o primeiro produto (pé esquerdo) e fig. 2.1, 
fig.2.2, fig2.3, etc. para o segundo produto (pé direito).Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025004939-3 
0/ 0000004939 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:De acordo com o item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. Na apresentação atual do pedido, cada 
figura apresenta dois produtos (pé esquerdo e direito). Apresentar cada figura com apenas um produto. Neste 
caso, primeiramente todas as vistas do pé esquerdo deverão ser apresentadas e, após, as vistas do pé direito.A 
numeração das figuras deverá ser fig. 1.1, fig.1.2, fig1.3, etc. para o primeiro produto (pé esquerdo) e fig. 2.1, 
fig.2.2, fig2.3, etc. para o segundo produto (pé direito).Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004940-7 
0/ 0000004940 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:De acordo com o item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. Na apresentação atual do pedido, cada 
figura apresenta dois produtos (pé esquerdo e direito). Apresentar cada figura com apenas um produto. Neste 
caso, primeiramente todas as vistas do pé esquerdo deverão ser apresentadas e, após, as vistas do pé direito.A 
numeração das figuras deverá ser fig. 1.1, fig.1.2, fig1.3, etc. para o primeiro produto (pé esquerdo) e fig. 2.1, 
fig.2.2, fig2.3, etc. para o segundo produto (pé direito).Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: os 
detalhes das formas da parte inferior da palmilha, observados na figura 1.7, não estão representados na figura 
1.4. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente a figura com as correções indicadas e quaisquer outras 
que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento de exigência, 
utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob 
pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004945-8 
0/ 0000004945 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:De acordo com o item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. Na apresentação atual do pedido, cada 
figura apresenta dois produtos (pé esquerdo e direito). Apresentar cada figura com apenas um produto. Neste 
caso, primeiramente todas as vistas do pé esquerdo deverão ser apresentadas e, após, as vistas do pé direito.A 
numeração das figuras deverá ser fig. 1.1, fig.1.2, fig1.3, etc. para o primeiro produto (pé esquerdo) e fig. 2.1, 
fig.2.2, fig2.3, etc. para o segundo produto (pé direito).A representação das figuras não apresenta qualidade 
adequada. As figuras 1.4 e 1.7 não revelaram claramente o detalhamento das formas na parte inferior do solado. 
Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor qualidade e nitidez.Para o 
cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras 
em documento pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004947-4 
0/ 0000004947 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:De acordo com o item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. Na apresentação atual do pedido, cada 
figura apresenta dois produtos (pé esquerdo e direito). Apresentar cada figura com apenas um produto. Neste 
caso, primeiramente todas as vistas do pé esquerdo deverão ser apresentadas e, após, as vistas do pé direito.A 
numeração das figuras deverá ser fig. 1.1, fig.1.2, fig1.3, etc. para o primeiro produto (pé esquerdo) e fig. 2.1, 
fig.2.2, fig2.3, etc. para o segundo produto (pé direito).Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025004951-2 
0/ 0000004951 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título 
do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em 
concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título 
para: Suporte para tela. Se necessário, classe e subclasse também deverão ser alteradas.Classe de locarno 
alterada para 14-06 - Suportes para dispositivos eletrônicos e periféricos.Para o cumprimento de exigência, 
utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob 
pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004975-0 
0/ 0000004975 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SUMEC ENERGY HOLDINGS CO., LTD. [CN]  
Procurador: José Carlos Ferreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Existe divergência entre os dados do(s) outorgante(s) informados 
no formul§rio e os informados no documento de procura­«o: no formul§rio ñSUMEC ENERGY HOLDINGS CO., 
LTD.ò E na procura­«o ñ SUMEC MACHINERY AND ELETRIC CO., LTD. Caso o erro esteja no formul§rio, 
corrija os dados do cadastro do(s) outorgante(s) conforme orientações no item 3.1.2 do Manual, antes da 
geração da GRU para o cumprimento desta exigência. Caso o cadastro esteja correto, apresente a procuração 
corrigida, conforme disposto no item 5.1 do Manual, ratificando os atos anteriormente praticados ou com data de 
assinatura igual ou anterior à do protocolo do pedido de registro ou da petição em que a procuração foi 
apresentada.Requer-se a tradução simples do documento de prioridade unionista para fins de verificação com 
os dados do processo. 

BR302025004986-5 
0/ 0000004986 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIAO GOLD PARTICIPACOES E BENS LTDA - DEMAIS [BR/SP]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:As figuras demonstram produto com mais de uma maneira de 
uso, cores ou combinação de cores e/ou representação. De acordo com o item 5.3.3 do Manual de Desenhos 
Industriais, cada maneira de uso deve ser numerada como variação. Portanto, proceda a correção de forma que 
as variações os produtos tenham a seguinte formatação: fig. 1.1, 1.2, 1.3 etc., para primeira variação(atuais 
figuras 1.1 a 1.5); fig. 2.1 e 2.2 para a segunda variação (atuais figuras 1.6 e 1.7) e assim sucessivamente, 
conforme determinado no item 5.3.4.5 do Manual. Alternativamente, as figuras 1.6 e 1.7 poderão ser adequadas 
às demais vistas na mesma posição (controle ao lado do console).Para o cumprimento de exigência, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004987-3 
0/ 0000004987 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIAO GOLD PARTICIPACOES E BENS LTDA - DEMAIS [BR/SP]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: para manter a 
coerência na representação das figuras, a atual figura 1.3 deverá ser rebatida horizontalmente. Em atenção ao 
item 5.3.4.4 do Manual reapresente a figura com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento de exigência, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025004991-1 
0/ 0000004991 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIAO GOLD PARTICIPACOES E BENS LTDA - DEMAIS [BR/SP]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A figura não apresenta suficiência descritiva devido ao recorte 
impreciso das fotografias, na parte frontal, onde se situa a lente, principalmente nas figuras 1.4 a 1.7. Em 
atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor qualidade, com recorte preciso e 
definido.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004992-0 
0/ 0000004992 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIAO GOLD PARTICIPACOES E BENS LTDA - DEMAIS [BR/SP]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:As figuras demonstram produto com mais de uma maneira de 
uso, cores ou combinação de cores e/ou representação. De acordo com o item 5.3.3 do Manual de Desenhos 
Industriais, cada maneira de uso deve ser numerada como variação. Portanto, proceda a correção de forma que 
as variações os produtos tenham a seguinte formatação: fig. 1.1, 1.2, 1.3 etc., para primeira variação(atuais 
figuras 1.1 a 1.5); fig. 2.1 e 2.2 para a segunda variação (atuais figuras 1.6 e 1.7), conforme determinado no item 
5.3.4.5 do Manual. Alternativamente, as figuras 1.6 e 1.7 poderão ser adequadas às demais vistas na mesma 
posição (controle ao lado do console).Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025005011-1 
0/ 0000005011 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência. Verifica-se inconsistência entre as vistas apresentadas no pedido em 
exame: o padrão ornamental presente na parte inferior do objeto, tal como representado na figura 1.7 
(perspectiva), não é mostrado na figura 1.4 (vista inferior), na qual a mesma região do produto é representada. 
Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual, reapresente as figuras do pedido corrigindo a inconsistência indicada e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Adicionalmente 
informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025005033-2 
0/ 0000005033 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência: a qualidade das figuras apresentadas no pedido está insatisfatória. 
Verificam-se serrilhados e pixelização nos contornos em todas as figuras, bem como interrupções na 
representação das alças do produto representado nas figuras 1.3, 1.4, 1.6 e 1.7. Reapresente o conjunto de 
figuras do pedido com qualidade adequada, que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno 
do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do Manual. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras através do indexador de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
PDF, sob pena de publicação de nova exigência. Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do 
Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame 
não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 
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BR302025005041-3 
0/ 0000005041 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exig°ncia: conforme item 5.3.4.3 do Manual, subitem ñRenderiza­«oò, o desenho 
industrial representado por meio de renderização deve apresentar contraste e definição adequados, de maneira 
a permitir a perfeita visualização do desenho industrial. As figuras do pedido em exame não apresentam 
suficiente contraste, dificultando a compreensão da configuração do desenho industrial cuja proteção se 
reivindica. Reapresente as figuras do pedido, aumentando o contraste entre as partes do objeto de modo a que 
se evidenciem as relações entre estas. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do 
formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
PDF, sob pena de publicação de nova exigência. Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do 
Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame 
não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025005045-6 
0/ 0000005045 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MARGUI MAQUINAS LTDA [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: em atendimento ao item 5.3.4.3 do Manual, as figuras que 
representam o desenho industrial devem possuir contraste, nitidez e resolução suficientes para a plena 
compreensão do mesmo, sem áreas esbranquiçadas, e com fundo neutro, que não exerça interferência nas 
formas do desenho industrial representado. A figura 1.2 não apresenta a qualidade esperada, tendo uma área 
esbranquiçada sem contraste com o fundo branco, não possibilitando a avaliação adequada de consistência 
entre as vistas. De acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes 
entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto. Reapresente a figura 1.2 corrigida com 
melhor qualidade, delimitando a forma do produto sem que esse se confunda com o fundo.     .Adicionalmente, 
considerando-se o item 5.3 do Manual, foram feitas as seguintes alterações de ofício: [1] exclusão das variações 
2, 3 e 4 e inclusão das figuras 2.1, 3.1 e 4.1 como figuras da variação 1, uma vez que variações são decorrentes 
de diferenças na configuração de um mesmo desenho industrial e as figuras listadas são apenas diferentes 
vistas da mesma configuração; [2] como o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2 do Manual, as 
informações foram excluídas. 

BR302025005050-2 
0/ 0000005050 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BIODAY PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA [BR/SP]  
Procurador: Durval Marino Jr  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 6: [1] de acordo com o item 5.3.4.1, o fundo 
das figuras deve ser neutro, sem elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, e 
sem revelar qualquer padrão. É preciso reapresentar o conjunto de figuras com o fundo sendo todo de uma cor, 
sem sombras que prejudiquem a forma; [2] conforme o item 5.3.3 do Manual, as variações de um desenho 
industrial possuem a mesma característica distintiva preponderante e ainda assim diferentes configurações 
visuais. As figuras apresentadas, embora tenham a mesma característica preponderante, possuem diferentes 
cores, proporções, arranjos textuais e até mudança de características visuais de materiais, no caso da figura 
2.6. Ao reapresentar o conjunto de figuras, insira cada uma delas como variação, com a nomenclatura "vista 
anterior"; [3] conforme o item 5.3.1.1 do Manual, a representação deve permitir o conhecimento claro e 
inequívoco da matéria para qual a proteção é almejada. Dessa forma, não é permitido reivindicar mais de um 
item em uma única figura. A figura 2.6 representa 8 itens, a imagem deve ser cortada e cada embalagem deve 
ser inserida como uma variação; [4] de acordo com item 5.3.4 do Manual, a representação das figuras não 
apresenta qualidade adequada: a figura 2.1 não apresenta os produtos em toda a sua integridade, estando 
cortada. Uma vez que as embalagens nela contida já estão representadas em outras figuras, exclua a figura 2.1; 
[5] segundo o item 5.3.1.1 do Manual, o campo de aplicação do produto, indicado por meio da classificação de 
Locarno, deve ser condizente com o desenho industrial representado nas figuras. Do mesmo modo, a indicação 
do produto no título também deve ser condizente com o material representado. O campo indicado e o título não 
estão de acordo com o desenho industrial apresentado, uma vez que os suplementos em si não estão sendo 
representados e sim a embalagem dos mesmos. É preciso informar nova classe adequada, sugere-se a 
classificação LOC (15) 09.01. O título também deve ser alterado para maior adequação, sugere-se "Embalagens 
para suplementos alimentares"; [6] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve 
ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 
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BR302025005058-8 
0/ 0000005058 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RENATA REGINA RABELO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 7: [1] o atual pedido não atende aos requisitos 
do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais reivindicados nas 
diferentes variações e também dentro de uma mesma figura não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes. Um desenho industrial é um padrão ornamental, apresentado à esquerda nas figuras 
1.1 e 1.2. Outro desenho industrial é a aplicação desse padrão em um produto tridimensional, a meia, 
representado à direita nas figuras 1.1 e 1.2. O pedido deverá ser dividido, podendo o requerente indicar qual 
desenho industrial será mantido no pedido original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como 
pedido dividido; [2] conforme o item 5.3.4.2, o padrão ornamental, por se tratar de um produto bidimensional, é 
representado em uma única vista. As demais imagens, por apresentarem a mesma característica 
preponderante, são consideradas variações desse desenho industrial. Além disso, em atendimento ao item 
5.3.4.5, cada variação do desenho industrial deverá ter figuras distintas, numeradas de forma distinta. Por 
exemplo, 1.1, 1.2, 2.1, 2.2 e assim sucessivamente. Desse modo, no desenho industrial do padrão devem ser 
inseridas 4 variações, sendo cada variação uma das 4 vistas planificadas de padrão ornamental apresentadas 
nas figuras 1.1 e 1.2; [3] o desenho industrial da meia também apresenta duas variações, visto que a 
configuração das duas meias é diferente, contudo mantém mesma característica preponderante. Seguindo a 
numeração citada, o pedido deve apresentá-las como figura 1.1 e 2.1; [4] segundo o item 5.3.1.1, o campo de 
aplicação do produto, indicado por meio da classificação de Locarno, deve ser condizente com o desenho 
industrial representado nas figuras. É preciso informar nova classe adequada para o desenho industrial da meia, 
sugere-se a classificação LOC (15) 02.04; [5] de acordo com o item 5.3.4.1, o fundo das figuras deve ser neutro, 
sem elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. O esquema de cores usado 
não é relevante para a proteção, portanto não inclua o mesmo nas figuras; [6] em atendimento ao item 5.3.6 do 
Manual, não é permitida a inclusão de elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho 
industrial, portanto exclua os elementos "side", "back" "frente" e "verso"; [7] o campo Descrição do formulário só 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. Como as 
informações apresentadas não atendem a esses requisitos, é necessário excluí-las. 

BR302025005063-4 
0/ 0000005063 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 52.156.613 KATIA RODRIGUES ROCHA [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A figura 1.1 apresenta tipo de 
representação (desenho em linhas) diferente das figuras 1.2 a 1.12, o que não é permitido, conforme o item 
5.3.4.3 do Manual.    B.  O desenho industrial apresenta três variações que não foram adequadamente 
identificadas, conforme o item 5.3.3 do Manual. A primeira variação está na figura 1.1; a segunda, nas figuras 
1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.12, que devem ser renumeradas para 2.1 a 2.7; e a terceira, nas figuras 1.8, 1.9, 
1.10 e 1.11, que devem ser renumeradas para 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4.    C.  A figura 1.1 contém linhas auxiliares, 
cotas e indicações dimensionais que não são permitidas na representação gráfica de desenho industrial, 
conforme o item 5.3.4.3 do Manual. Esses elementos devem ser removidos da figura 1.1, que deve ser 
reapresentada mantendo a representação do objeto tal como inicialmente apresentada.    D.  As figuras 1.2, 1.6 
e 1.7 não apresentam contraste suficiente para que se perceba a divisão entre a parte superior e inferior do 
objeto. Portanto, a qualidade gráfica destas figuras é insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da 
configuração reivindicada, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras 1.2, 1.6 
e 1.7 com qualidade gráfica adequada, mantendo-as em conformidade com as figuras inicialmente 
apresentadas.    E.  O pedido deve apresentar apenas um desenho industrial, conforme o art. 104 da LPI e o 
item 5.3.3 do Manual. Por isso, solicita-se que sejam retirados os objetos representados no interior da caixa 
reivindicada, nas figuras 1.8, 1.10 e 1.11.    F.  O título apresentado contém informações do produto que vão 
além da simples identificação do objeto representado, não sendo admitidas para o registro de desenho 
industrial, conforme o item 5.3.1.1. B do Manual. Solicita-se a adequação do título para "Caixas [embalagem]", 
denominação do produto ao qual o desenho industrial é aplicado. 

BR302025005064-2 
0/ 0000005064 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA [BR/SC]  
Procurador: BIANCA GABRIELA GOMES  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras 1.1 e 1.9, duplicadas, 
geram ambiguidade na identificação das vistas, conforme o item 5.3.4 do Manual. Solicita-se a remoção de uma 
das figuras duplicadas e a renumeração adequada das figuras restantes, se for o caso. 
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BR302025005072-3 
0/ 0000005072 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 61.718.449 AMANDA RAFAELA TELES LEMOS [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As legendas das figuras 
apresentam inconsistências, conforme os itens 5.3 e 5.3.1.1 do Manual. As figuras 1.6 e 1.7; 2.7 e 2.8; 3.7 e 3.8 
devem ser renomadas para "Perspectiva". Solicita-se a correção das legendas para que correspondam 
adequadamente às respectivas vistas.    B.  O pedido apresenta mais de um desenho industrial, pois os objetos 
representados nos conjuntos de figuras 1.1 a 1.8; 2.1 a 2.8; e 3.1 a 3.8 não compartilham as mesmas 
características distintivas preponderantes. Conforme o art. 104 da LPI e o item 5.3.3 do Manual, solicita-se a 
divisão do pedido para que os desenhos industriais representados nas variações 1, 2 e 3 sejam analisados 
individualmente.    C.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à finalidade de 
esclarecer sobre a representação gráfica do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se 
a retirada das informações que extrapolem essa finalidade. 

BR302025005074-0 
0/ 0000005074 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HUFERA EQUIPAMENTOS LTDA [BR/PR]  
Procurador: ACLIVE MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A classificação de Locarno 
indicada no pedido não corresponde adequadamente ao produto representado nas figuras, conforme o item 
5.3.1.1 do Manual. Solicita-se o ajuste da classificação para a classe compatível com o objeto reivindicado. Por 
se tratar de parte do veículo, sugere-se a classificação 12.16.    B.  A análise das figuras apresentadas não 
permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração do objeto. Os 
elementos visuais aparentam serem determinados essencialmente por considerações técnicas ou funcionais, 
conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos considerados 
ornamentais do objeto que possam justificar o registro pretendido.    C.  A figura 1.2 não permite identificar de 
forma completa a configuração do objeto reivindicado. A peça horizontal espelhada no centro do objeto foi 
representada sem espessura e sem a linha de interseção à peça vertical à esquerda. Solicita-se reapresentar a 
figura 1.2 corrigindo-se este erro material, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. 

BR302025005092-8 
0/ 0000005092 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MARGUI MAQUINAS LTDA [BR/RS]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais aparentam serem determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
considerados ornamentais do objeto que possam justificar o registro pretendido.    B.  Há informações inseridas 
no campo de descrição do pedido que não atendem à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2. G do Manual. Solicita-se a retirada das informações que extrapolem 
essa finalidade.    C.  O desenho industrial identificou equivocadamente como variações as diferentes vistas do 
objeto reivindicado. Todas as figuras apresentadas se referem a uma mesma variação e, por isso, deveriam ser 
numeradas sequencialmente (1.1, 1.2, 1.3 etc), conforme os itens 5.3.3 e 5.3.4.5 do Manual. 

BR302025005105-3 
0/ 0000005105 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LOVELY POINT PRESENTES LTDA [BR/SP]  
Procurador: Alexandre Bolzani Morello  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A figura 1.1 apresenta um 
segundo cabo à direita do objeto, interferindo na compreensão e identificação do objeto. Solicita-se a 
reapresentação dessa figura 1.1 com a exclusão do segundo cabo, em fundo neutro, sem interferências visuais, 
mantendo o objeto tal como inicialmente apresentado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. 

BR302025005106-1 
0/ 0000005106 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LOVELY POINT PRESENTES LTDA [BR/SP]  
Procurador: Alexandre Bolzani Morello  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A figura 1.4 apresenta 
parcialmente a base, não permitindo identificar de forma completa a configuração do objeto reivindicado. 
Solicita-se retirar do pedido essa figura 1.4, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. 
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BR302025005108-8 
0/ 0000005108 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LOVELY POINT PRESENTES LTDA [BR/SP]  
Procurador: Alexandre Bolzani Morello  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras 1.1 e 1.2 estão 
duplicadas no pedido, o que gera ambiguidade na identificação das vistas, conforme o item 5.3.4 do Manual. 
Ambas as figuras apresentam o cabo no lado esquerdo da imagem, não sendo possível que correspondam às 
vistas opostas anterior e posterior. Solicita-se a remoção de uma das figuras duplicadas e a renumeração 
adequada das figuras remanescentes.    B.  A figura 1.3 apresenta um elemento ao fundo, na extremidade 
esquerda da imagem. Solicita-se a reapresentação das figuras em fundo neutro, sem interferências visuais, 
mantendo-se o objeto tal como inicialmente apresentado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual.    C.  A figura 1.5 
não representa a base, o que impede a identificação completa da configuração do objeto reivindicado. Solicita-
se a retirada da figura do pedido, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. 

BR302025005186-0 
0/ 0000005186 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GUILHERME VIEIRA FAGUNDES [BR/ES]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não 
aparenta ser adequado ao desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1. B do Manual. Sugere-se alterar o título 
para "BONECO", uma vez que a representação gráfica não evidencia aberturas ou cavidades necessárias para 
a manipulação manual típica de um fantoche.    B.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido 
não atendem à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do desenho industrial, conforme o item 
3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada das informações que extrapolem essa finalidade.    C.  Não são aceitas 
figuras que apresentem mais de uma vista do desenho industrial, conforme o item 5.3.4 do Manual. Por isso, a 
figura 1.1 deve ser desmembrada em duas figuras, sendo uma "vista anterior" e uma "vista posterior", 
numeradas como 1.1 e 1.2; bem como a figura 1.2 deve ser desmembrada em outras duas figuras, sendo uma 
"vista anterior" e uma "Vista posterior", neste caso representando uma segunda variação e, assim, numeradas 
como 2.1 e 2.2, conforme o item 5.3.3 do Manual.    D.  As vista representadas na atual figura 1.1 apresentam 
sombra do objeto na superfície inferior. Solicita-se a reapresentação das figuras em fundo neutro, sem 
interferências visuais, mantendo o objeto tal como inicialmente apresentado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. 

BR302025005209-2 
0/ 0000005209 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MODALAR COMERCIO LTDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado contém 
informações que vão além da simples identificação do objeto representado, conforme o item 5.3.1.1. B do 
Manual. Solicita-se a adequação do título para que contenha apenas a denominação do produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado, como "Fogareiro".    B.  As legendas das figuras apresentam inconsistências, 
conforme os itens 5.3 e 5.3.1.1 do Manual. Solicita-se a correção das legendas das figuras 1.1, 1.2, 1.3 e 1.5 
para "Perspectiva".    C.  O desenho industrial apresenta variações que não foram adequadamente identificadas, 
conforme o item 5.3.3 do Manual. As figuras 1.1, 1.2, 1.4 e 1.5 configuram uma primeira variação e a figura 1.3 
se apresenta como uma segunda variação, em decorrência da maneira de uso. Por isso, solicita-se que a figura 
1.3 seja renumerada para 2.1 e as figuras 1.4 e 1.5 sejam renumeradas, respectivamente, para 1.3 e 1.4.    D.  
As informações inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à finalidade de esclarecer sobre a 
representação gráfica do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada das 
informações que extrapolem essa finalidade. 

BR302025005215-7 
0/ 0000005215 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LECCA IMPRESSAO 3D LTDA [BR/SP]  
Procurador: AMANDA PEREIRA RAMOS  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à finalidade de esclarecer a representação gráfica do desenho 
industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada das informações inseridas na descrição.    
B.  O desenho industrial apresenta variações que não foram adequadamente identificadas, conforme o item 
5.3.3 do Manual. Foram identificadas quatro variações do desenho industrial. A primeira, nas figuras 1.1, 1.2, 
1.3, 1.4, 1.5 e 1.6; a segunda, nas figuras 1.7, 1.8, 1.9, 1.10, 1.11 e 1.12, que devem ser renumeradas para 2.1 
a 2.6; a terceira, nas figuras 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6, que devem ser renumeradas para 3.1 a 3.6; e a quarta, 
nas figuras 2.7, 2.8, 2.9 e 2.11, que devem ser renumeradas para 4.1 a 4.5. Solicita-se a adequação do pedido, 
conforme o item 5.3.4.5 do Manual. 
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BR302025005299-8 
0/ 0000005299 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JULIANA LIMA VASCONCELLOS STUDIO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Camila Gurgel Fasano de Guglielmo  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] de acordo com o item 
5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre as 
figuras 1.1 e 1.2 (perspectivas) e as figuras 1.3 a 1.7. As perspectivas apresentam, nos braços do sofá, diversas 
curvas que param no encosto, contudo essas curvas não são representadas nas demais vistas. Esclareça se 
essas curvas fazem parte da configuração reivindicada e, em caso positivo, reapresente as demais figuras com 
as curvas para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração 
do produto. Alternativamente, caso se trate de linha de construção, conforme item 5.3.4.3 do Manual, remova as 
curvas das figuras 1.1 e 1.2 ou diferencie as curvas do desenho reivindicado, deixando-as mais claras; [2] 
conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações 
necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido 
não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025005302-1 
0/ 0000005302 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JULIANA LIMA VASCONCELLOS STUDIO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Camila Gurgel Fasano de Guglielmo  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] de acordo com o item 
5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre as 
figuras 1.1 e 1.2 (perspectivas) e as figuras 1.3 a 1.7. As perspectivas apresentam, nos braços da poltrona, 
diversas curvas, contudo estas não são representadas nas demais vistas. Esclareça se elas fazem parte da 
configuração reivindicada e, em caso positivo, reapresente as demais figuras com as curvas para que todas as 
vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto. Alternativamente, 
caso se trate de linha de construção, conforme item 5.3.4.3 do Manual, remova esses elementos das figuras 1.1 
e 1.2 ou diferencie as curvas do desenho reivindicado, deixando-as mais claras; [2] conforme o item 3.5.2 do 
Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem 
com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025005314-5 
0/ 0000005314 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JULIANA LIMA VASCONCELLOS STUDIO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Camila Gurgel Fasano de Guglielmo  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] de acordo com o item 
5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. São inconsistências percebidas: 
a) os pés do sofá na figura 1.1 apresentam linhas contínuas escuras, como se fossem parte da reivindicação, 
contudo essas linhas não são representadas nas figuras 1.2 a 1.6; b) a figura 1.2 representa o assento com uma 
linha contínua clara incompleta. Esclareça se ela faz parte da reivindicação e, em caso positivo, complete-a para 
que seja coerente com as demais vistas; c) as figuras 1.3, 1.4 e 1.7 apresentam linhas externas e internas para 
representar o volume do sofá, contudo não é possível apontar nas demais vistas as mesmas variações de 
volume demonstradas, além de essa ser uma representação incorreta para o desenho em linha; d) as 
proporções do encosto e assento na figura 1.2 diferem das representadas nas figuras 1.5 e 1.6. Reapresente as 
figuras corrigidas para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma 
configuração do produto; [2] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser 
usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações 
inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 
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BR302025005323-4 
0/ 0000005323 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JULIANA LIMA VASCONCELLOS STUDIO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Camila Gurgel Fasano de Guglielmo  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] de acordo com o item 
5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. São inconsistências percebidas: 
a) os pés do sofá na figura 1.1 apresentam linhas contínuas escuras, como se fossem parte da reivindicação, 
contudo essas linhas não são representadas nas figuras 1.2 a 1.6; b) a figura 1.2 representa o assento com uma 
linha contínua clara incompleta, do mesmo modo que a lateral do encosto. Esclareça se elas fazem parte da 
reivindicação e, em caso positivo, complete-as para que seja coerente com as demais vistas; c) as figuras 1.3, 
1.4 e 1.7 apresentam linhas externas e internas para representar o volume da poltrona e ângulações, contudo 
não é possível apontar nas demais vistas as mesmas variações de volume demonstradas, somado a essa ser 
uma representação incorreta para o desenho em linha. Reapresente as figuras corrigidas para que todas as 
vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto; [2] conforme o 
item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias 
à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não 
cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025005324-2 
0/ 0000005324 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JULIANA LIMA VASCONCELLOS STUDIO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Camila Gurgel Fasano de Guglielmo  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] de acordo com o item 
5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre a figura 
1.1 (perspectiva) e as demais figuras. A perspectiva apresenta, no topo do encosto e na frente do assento, 
diversas linhas verticais, contudo estas não são representadas nas demais vistas. Esclareça se essas linhas 
fazem parte da configuração reivindicada e, em caso positivo, reapresente as demais figuras com as curvas 
para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do 
produto. Alternativamente, caso se trate de linha de construção, conforme item 5.3.4.3 do Manual, 
preferencialmente remova-as da figura 1.1 ou diferencie as  linhas do desenho reivindicado, deixando-as mais 
claras; [2] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste 
campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025005377-3 
0/ 0000005377 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RENATA REGINA RABELO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 6: [1] o atual pedido não atende aos 
requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais 
reivindicados nas diferentes variações e também dentro de uma mesma figura não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes: um desenho industrial é um padrão de superfície sem o contexto 
apresentado à esquerda na figura 1.1; enquanto outro desenho industrial é a aplicação desse padrão em um 
produto tridimensional, a meia, representado à direita na figura 1.1. Desta forma, o pedido deverá ser dividido, 
podendo o requerente indicar qual desenho industrial será mantido no pedido original. O outro desenho 
industrial poderá ser depositado como pedido dividido; [2] conforme o item 5.3.4.2, o padrão de superfície, por 
se tratar de um produto bidimensional, é representado em uma única vista. As demais estampas com bailarinas, 
por apresentarem a mesma característica preponderante, são consideradas variações desse desenho industrial. 
[3] em atendimento ao item 5.3.4.5, cada variação do desenho industrial deverá ter figuras distintas, numeradas 
de forma distinta (por exemplo, 1.1, 1.2, 2.1, 2.2 e assim sucessivamente). Desse modo, no desenho industrial 
do padrão de superfície devem ser inseridas 3 variações, sendo cada variação uma das 3 vistas planificadas de 
padrão de superfície apresentadas na figura 1.1; [4] segundo o item 5.3.1.1, o campo de aplicação do produto, 
indicado por meio da classificação de Locarno, deve ser condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras, sendo assim, será preciso informar nova classe adequada para o desenho industrial da meia (sugere-se 
a classificação Locarno (15) - 02.04), no novo pedido dividido; [5] a paleta de cores usada na estampa aplicada 
à meia não é relevante para a proteção, portanto exclua a paleta de cores; [6] em atendimento ao item 5.3.6 do 
Manual, não é permitida a inclusão de elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho 
industrial, portanto exclua os elementos "side", "back" "frente" e "verso". Além disso, de acordo com o item 3.5.2 
do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formulário só deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. Como as informações apresentadas 
n«o atendem a esses requisitos, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 
01/2024. Por fim, a subclasse (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, foi alterada de ofício para uma 
subclasse mais apropriada das estampas reivindicadas (32-01, na versão 15 de Locarno), com base no Manual 
de Desenhos Industriais. 
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BR302025005378-1 
0/ 0000005378 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RENATA REGINA RABELO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 6: [1] o atual pedido não atende aos 
requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais 
reivindicados nas diferentes variações e também dentro de uma mesma figura não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes: um desenho industrial é um padrão de superfície sem o contexto 
apresentado à esquerda na figura 1.1; enquanto outro desenho industrial é a aplicação desse padrão em um 
produto tridimensional, a meia, representado à direita na figura 1.1. Desta forma, o pedido deverá ser dividido, 
podendo o requerente indicar qual desenho industrial será mantido no pedido original. O outro desenho 
industrial poderá ser depositado como pedido dividido; [2] conforme o item 5.3.4.2, o padrão de superfície, por 
se tratar de um produto bidimensional, é representado em uma única vista. As demais estampas com bailarinas, 
por apresentarem a mesma característica preponderante, são consideradas variações desse desenho industrial. 
[3] em atendimento ao item 5.3.4.5, cada variação do desenho industrial deverá ter figuras distintas, numeradas 
de forma distinta (por exemplo, 1.1, 1.2, 2.1, 2.2 e assim sucessivamente). Desse modo, no desenho industrial 
do padrão de superfície devem ser inseridas 3 variações, sendo cada variação uma das 3 vistas planificadas de 
padrão de superfície apresentadas na figura 1.1; [4] segundo o item 5.3.1.1, o campo de aplicação do produto, 
indicado por meio da classificação de Locarno, deve ser condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras, sendo assim, será preciso informar nova classe adequada para o desenho industrial da meia (sugere-se 
a classificação Locarno (15) - 02.04), no novo pedido dividido; [5] a paleta de cores usada na estampa aplicada 
à meia não é relevante para a proteção, portanto exclua a paleta de cores; [6] em atendimento ao item 5.3.6 do 
Manual, não é permitida a inclusão de elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho 
industrial, portanto exclua os elementos "side", "back" "frente" e "verso". Além disso, de acordo com o item 3.5.2 
do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio s· deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. Como as informações apresentadas 
n«o atendem a esses requisitos, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 
01/2024. Por fim, a subclasse (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, foi alterada de ofício para uma 
subclasse mais apropriada das estampas reivindicadas (32-01, na versão 15 de Locarno), com base no Manual 
de Desenhos Industriais. 

BR302025005379-0 
0/ 0000005379 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RENATA REGINA RABELO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 5: [1] o atual pedido não atende aos 
requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais 
reivindicados no pedido não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes: um desenho 
industrial é o padrão de superfície apresentado na Figura 1.1; enquanto outro desenho industrial é o padrão de 
superfície apresentado na Figura 1.2; e o terceiro pedido é o padrão de superfície apresentado na Figura 1.3. 
Desta forma, o pedido deverá ser dividido, podendo o requerente indicar qual desenho industrial será mantido 
no pedido original. Os outros desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos; [2] 
conforme o item 5.3.4.2, o padrão de superfície, por se tratar de um produto bidimensional, é representado em 
uma única vista. As demais estampas com bailarinas deste primeiro padrão (Figura 1.1), por apresentarem a 
mesma característica preponderante, são consideradas variações desse desenho industrial. [3] em atendimento 
ao item 5.3.4.5, cada variação do desenho industrial deverá ter figuras distintas, numeradas de forma distinta 
(por exemplo, 1.1, 1.2, 2.1, 2.2 e assim sucessivamente). Desse modo, no desenho industrial do primeiro padrão 
de superfície (Figura 1.1) devem ser inseridas 3 variações, sendo cada variação uma das 3 vistas planificadas 
de padrão de superfície apresentadas na Figura 1.1; [4] a paleta de cores usada na estampa para meia não é 
relevante para a proteção, portanto exclua a paleta de cores; [5] em atendimento ao item 5.3.6 do Manual, não é 
permitida a inclusão de elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho industrial, portanto 
exclua os elementos "side", "back" "frente" e "verso". Além disso, de acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio s· deve ser usado para incluir informa­»es 
necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. Como as informações apresentadas não 
atendem a esses requisitos, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 
01/2024. Por fim, a subclasse (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, foi alterada de ofício para uma 
subclasse mais apropriada das estampas reivindicadas (32-01, na versão 15 de Locarno), com base no Manual 
de Desenhos Industriais, item 5.3.1.1. 
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BR302025005416-8 
0/ 0000005416 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MF+ ARQUITETOS ESCRITÓRIO DE ARQUITETURA EIRELI [BR/SP]  
Procurador: IDENTIFIQUE MARCAS E PATENTES  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formula-se a seguinte exigência: As figuras devem apresentar apenas o desenho industrial 
reivindicado. Reapresente as figuras, em formato PDF, excluindo os objetos contextuais, tais como, as madeiras 
usadas na lareira. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto reivindicado (lareiras de jardim) deverão 
ser apresentadas com a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito, sem acréscimo 
de matéria. A matéria representada não pode sofrer acréscimos ou alterações durante o processo de registro, 
com exceção daquelas oriundas de correções solicitadas pelo examinador no decorrer do exame. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 
do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es 
necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025005503-2 
0/ 0000005503 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LOJA FIQUE BEM LTDA [BR/SP]  
Procurador: EVOLU LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com item 5.3.4 do Manual, a representação da figura 1.2 
não apresenta qualidade adequada por não apresentar o produto em toda a sua integridade, visto que o suporte 
está cortado. Uma vez que o produto por inteiro está representado em outras figuras, exclua a figura 1.2.       
Adicionalmente, considerando-se o item 5.3 do Manual, foram feitas as seguintes alterações de ofício: [1] 
exclusão das informações técnicas do título do produto e do relatório descritivo, com base no item 5.3.1.1 do 
Manual; [2] alteração da nomenclatura das legendas das figuras para maior adequação às vistas representadas; 
[3] como o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2 do Manual, as informações foram 
excluídas. 

BR302025005537-7 
0/ 0000005537 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DINGO'S POINT GRASS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Cerumar Serviços em Propriedade Intelectual Ltda  
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, foi excluído de ofício do título do pedido a 
expressão ñConfigura­«o aplicada a/emò. O t²tulo deve indicar de forma clara e concisa o produto a ser 
reivindicado. De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma determinada 
essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi 
possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do Manual de 
Desenhos Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos 
da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos esclarecimentos, 
argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à 
forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. 
Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 
H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETI¢ëO. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de ofício, conforme a 
Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o das figuras do 
desenho industrial. 
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BR302025005548-2 
0/ 0000005548 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JF PARRILAS E CHURRASQUEIRAS TEMATICAS LTDA [BR/RS]  
Procurador: CRISTIANO PRESTES BRAGA  
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, foi excluído de ofício do título do pedido a 
express«o ñgirat·rioò por indicar um aspecto t®cnico do objeto. O t²tulo deve indicar de forma clara e concisa o 
produto a ser reivindicado, sem indicar aspectos técnicos ou funcionais do produto. Além disso, de acordo com o 
Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi possível perceber 
características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do Manual de Desenhos Industriais, 
no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do objeto 
compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos esclarecimentos, argumentos quanto às 
características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à forma necessária do 
objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos 
podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no 
campo TEXTO DA PETIÇÃO. Observe que as vistas apresentadas no pedido pertencem à Variação 1. Assim, a 
numeração das figuras foi alterada de ofício, conforme o Manual (item 5.3.4.5). Também foi alterado de ofício o 
nome da Figura 3.1 (do pedido original) para ñPerspectivaò (Figura 1.3). Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025005556-3 
0/ 0000005556 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HUIZHOU YONGHENGTONG BROADBAND EQUIPMENT CO., LTD. [CN]  
Procurador: Carlos Eduardo Galhardi Alves  
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, foi excluído de ofício do título do pedido a 
express«o ñd¹micoò por indicar a forma do objeto. O título deve indicar de forma clara e concisa o produto a ser 
reivindicado, sem indicar a forma do objeto ou os aspectos técnicos ou funcionais do produto. Além disso, de 
acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente 
por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi possível 
perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do Manual de Desenhos 
Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do 
objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos esclarecimentos, argumentos quanto 
às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à forma necessária do 
objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos 
podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no 
campo TEXTO DA PETI¢ëO. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica 
INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò 
do formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. 

BR302025005557-1 
0/ 0000005557 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HUIZHOU YONGHENGTONG BROADBAND EQUIPMENT CO., LTD. [CN]  
Procurador: Carlos Eduardo Galhardi Alves  
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma 
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no 
pedido não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do 
Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais 
elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos 
esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de 
escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, 
acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja 
instru­»es no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETI¢ëO. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025007153-4 
0/ 0000007153 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TATIANE STEVANATO DA PAZ [BR/SP]  
Procurador: Sandra Santos  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]: [1] De acordo com o Art. 100 da LPI, não 
® registr§vel como desenho industrial ña forma necess§ria ou comum do objetoò, isto ®, a forma em que n«o se 
verifica nenhum tipo de esforço criativo por parte do autor, como nos casos em que o desenho industrial apenas 
reproduz uma forma básica sem nenhuma característica visual que a torne distintiva. A partir da apresentação 
do objeto no pedido, não foi possível identificar tal esforço criativo do autor, nem perceber características 
ornamentais na configuração reivindicada, uma vez que se trata de uma forma paralelepipédica comum. No 
caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, deverá o depositante esclarecer quais elementos 
caracterizam esses aspectos. O fundamental é demonstrar quais elementos da forma do objeto permitem 
liberdade de escolha na criação para lhe conferir certo grau de ornamentalidade.  Os esclarecimentos podem 
ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo 
TEXTO DA PETIÇÃO. [2] As legendas não estão condizentes com as vistas efetivamente apresentadas nas 
figuras. A título de exemplo: a figura 1.1 está indicada como perspectiva, mas traz representação idêntica à da 
figura 1.2 (indicada como vista anterior) e às das figuras 1.5 (identificada como vista lateral direita) e 1.6  
(indicada como vista superior); a figura 1.3 está indicada como vista posterior, mas parece se tratar de vista 
superior; as perspectivas das figuras 1.7, 1.8 e 1.9 estão erroneamente identificadas como vista inferior, vista 
ampliada e vista em corte, respectivamente. Em atenção ao item 5.3.4.2 do Manual, verifique as legendas de 
todas as figuras e corrija-as de modo a que reflitam de modo coerente as diferentes vistas apresentadas. 
Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram 
excluídas de ofício. 

BR302025008648-5 
0/ 0000008648 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PEDREIRA GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), tomando como referências as figuras apresentadas no ato do depósito, formulam-se as seguintes 
exigências: [1] na Figura 2.1, uma das xícaras parece ser menor que a outra, assim sendo coloque a xícara 
menor como uma variação (2) da xícara maior da Figura 2.1; [2] reapresente a Figura 2.1 com o fundo neutro, 
pois há um reflexo sob as xícaras (de acordo com o item 5.3.4.1 do Manual, o fundo dos desenhos ou 
fotografias deverá ser neutro, sem elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, 
e sem revelar qualquer padrão ou textura, ou seja, um fundo que não exerça interferência nas formas do 
desenho industrial representado); [3] na Figura 1.1, exclua as cotas e outras medidas e textos do desenho; [4] 
ainda na Figura 1.1, separe cada desenho da xícara, em vistas separadas (por exemplo, vista lateral, vista 
anterior, vista inferior e perspectiva), mantendo como Variação 1 (segundo o item 5.3.4 do Manual, cada vista do 
desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura); [5] renumere as vistas (as Figuras das variações 
devem ser renumeradas, seguindo as orientações para numeração das figuras do item 5.3.4.5 do Manual); [6] 
reapresente um novo conjunto de figuras, em formato jpg, homogeneizando o tipo de representação de cada 
variação (segundo o item 5.3.4.3 do Manual, as figuras de uma mesma variação devem se utilizar do mesmo 
tipo de representa­«o), sem acr®scimo de mat®ria. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi excluída de ofício, conforme a 
Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o das figuras do 
desenho industrial. 
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Exame técnico em designação: Exigência 

Como etapa do exame técnico das designações de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos 
do artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se 
exigência  relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR312024242793-3 
DM/242793 
 
1/ 0000242793 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): TETRA LAVAL HOLDINGS and FINANCE S.A.  [CH]  
Procurador: STUDIO TORTA S.p.A.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7. O 
pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse 
em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. Em resposta a esta exigência e no caso de pedidos divididos, somente as 
prioridades correspondentes aos desenhos industriais que serão mantidos no registro internacional e que serão 
reivindicadas em cada um dos pedidos divididos, conforme o caso, deverão ser reivindicadas. 
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BR312024242805-0 
DM/242805 
 
1/ 0000242805 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): TETRA LAVAL HOLDINGS and FINANCE S.A.  [CH]  
Procurador: STUDIO TORTA S.p.A.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7 e 3.1 a 3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 
2.7 e 4.1 a 4.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será 
mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, 
caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores 
informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, 
disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. Em resposta a esta 
exigência e no caso de pedidos divididos, somente as prioridades correspondentes aos desenhos industriais 
que serão mantidos no registro internacional e que serão reivindicadas em cada um dos pedidos divididos, 
conforme o caso, deverão ser reivindicadas. 

BR312024242862-0 
DM/242862 
 
1/ 0000242862 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): TANGLE TEEZER LIMITED  [GB]  
Procurador: Wilson Gunn  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8 e 3.1 a 
3.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. Em resposta a esta exigência e no caso de pedidos divididos, somente as 
prioridades correspondentes aos desenhos industriais que serão mantidos no registro internacional e que serão 
reivindicadas em cada um dos pedidos divididos, conforme o caso, deverão ser reivindicadas. 

BR312024244018-2 
DM/244018 
 
1/ 0000244018 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): QINGDAO SUNSET TIRES CO., LTD.  [CN]  
Procurador: KING and WOOD MALLESONS  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.5 e 2.1 a 2.5; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 
3.6; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4.1 a 4.6; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 5.1 a 5.6; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.6; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.6; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8.1 a 
8.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 9.1 a 9.7; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 10.1 a 10.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 11.1 a 11.7; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) 12.1 a 12.6. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente 
indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. Em resposta a esta 
exigência e no caso de pedidos divididos, somente as prioridades correspondentes aos desenhos industriais 
que serão mantidos no registro internacional e que serão reivindicadas em cada um dos pedidos divididos, 
conforme o caso, deverão ser reivindicadas. 
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BR312024244231-2 
DM/244231 
 
1/ 0000244231 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): SEW-EURODRIVE GmbH and Co KG  [DE]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) Fig. 1.1-Fig. 1.7; Fig. 2.1-Fig. 2.7; Fig. 9.1-Fig. 9.7; Fig. 10.1-Fig. 10.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 3.1-Fig. 3.7; Fig. 4.1-Fig. 4.7; Fig. 5.1-Fig. 5.7; Fig. 6.1-
Fig. 6.7; Fig. 7.1-Fig. 7.7; Fig. 8.1-Fig. 8.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 11.1-Fig. 
11.7; Fig. 12.1-Fig. 12.7; Fig. 13.1-Fig. 13.7; Fig. 14.1-Fig. 14.7; Fig. 15.1-Fig. 15.7; Fig. 16.1-Fig. 16.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 17.1-Fig. 17.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-
se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos 
industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido 
dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como 
proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312024245052-8 
DM/245052 
 
1/ 0000245052 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Ninurta Inc.  [US]  
Procurador: GARET GALSTER  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312024245945-2 
DM/245945 
 
1/ 0000245945 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): PROVIDENCIA COMPOSITES, LLC  [US]  
Procurador: Marshall, Gerstein and Borun LLP  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8 e 3.1 a 3.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 
2.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4 e 6; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 5. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será 
mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, 
caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores 
informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, 
disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312025249980-5 
DM/249980 
 
1/ 0000249980 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): ANLAS ANADOLU LASTIK SANAYI VE TICARET ANONIM SIRKETI [TR]  
Procurador: BASALAN PATENT VE TRADE MARK SINAI MÜLKIYET HIZ.  
Detalhes do despacho: A partir das representações apresentadas no registro internacional, não é possível 
compreender o desenho industrial reivindicado. Esclarecer o que está representado nas figuras 1.2 e 1.3, uma 
vez que não correspondem a um desenho industrial, conforme disposto pelo art. 95 da LPI. As figuras são 
denominadas de vistas detalhadas, mas resumem-se a representar e indicar certa parte dos sulcos da banda de 
rodagem, o que não encontra correspondência com o permitido pelo Manual de Desenhos Industriais brasileiro. 
Se necessário, reapresentar as figuras do registro internacional de acordo com o disposto no Manual de 
Desenhos Industriais brasileiro, retirando as figuras 1.2 e 1.3, bem como sua indicação na fig. 1.1. 
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BR312025251874-5 
DM/251874 
 
1/ 0000251874 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): SharkNinja Operating LLC  [US]  
Procurador: McAndrews, Held and Malloy, Ltd.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) Fig. 1.1-Fig. 1.9; Fig. 2.1-Fig. 2.9; Fig. 3.1-Fig. 3.9; Fig. 5.1-Fig. 5.9; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 4.1-Fig. 4.10. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. Em resposta a 
esta exigência e no caso de pedidos divididos, somente as prioridades correspondentes aos desenhos 
industriais que serão mantidos no registro internacional e que serão reivindicadas em cada um dos pedidos 
divididos, conforme o caso, deverão ser reivindicadas. 

BR312025251962-8 
DM/251962 
 
1/ 0000251962 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Black Forest Medical GmbH  [DE]  
Procurador: FROST BROWN TODD, LLP / Barry M. VISCONTE  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7 e 4.1 a 4.7; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 5.1 a 5.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.7; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8.1 a 
8.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. Em resposta a esta exigência e no caso de pedidos divididos, somente as 
prioridades correspondentes aos desenhos industriais que serão mantidos no registro internacional e que serão 
reivindicadas em cada um dos pedidos divididos, conforme o caso, deverão ser reivindicadas. 

BR312025252009-0 
DM/252009 
 
1/ 0000252009 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): NAD, S.L.  [ES]  
Procurador: Joan SALVÀ FERRER  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7 e 2.1 a 2.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 
3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4.1 a 4.7 e 5.1 a 5.7. O pedido deverá ser dividido, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais 
desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. 
Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de 
como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312025252043-0 
DM/252043 
 
1/ 0000252043 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): VANSAN MAKINA SANAYI VE TICARET ANONIM SIRKETI [TR]  
Procurador: Destek Patent Anonim Sirketi  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.3; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.3. O 
pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse 
em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 
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BR312025252196-7 
DM/252196 
 
1/ 0000252196 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Zhejiang Kuhui Technology Co., Ltd.  [CN]  
Procurador: Hangzhou Yizhong Yuanzhao Patent Agency Co., Ltd.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. Em resposta a 
esta exigência e no caso de pedidos divididos, somente as prioridades correspondentes aos desenhos 
industriais que serão mantidos no registro internacional e que serão reivindicadas em cada um dos pedidos 
divididos, conforme o caso, deverão ser reivindicadas. 

BR312025252198-3 
DM/252198 
 
1/ 0000252198 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Zhejiang Kuhui Technology Co., Ltd.  [CN]  
Procurador: Hangzhou Yizhong Yuanzhao Patent Agency Co., Ltd.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312025252199-1 
DM/252199 
 
1/ 0000252199 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Zhejiang Kuhui Technology Co., Ltd.  [CN]  
Procurador: Hangzhou Yizhong Yuanzhao Patent Agency Co., Ltd.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312025252200-9 
DM/252200 
 
1/ 0000252200 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Zhejiang Kuhui Technology Co., Ltd.  [CN]  
Procurador: Hangzhou Yizhong Yuanzhao Patent Agency Co., Ltd.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. Em resposta a 
esta exigência e no caso de pedidos divididos, somente as prioridades correspondentes aos desenhos 
industriais que serão mantidos no registro internacional e que serão reivindicadas em cada um dos pedidos 
divididos, conforme o caso, deverão ser reivindicadas. 
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BR312025252201-7 
DM/252201 
 
1/ 0000252201 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Zhejiang Kuhui Technology Co., Ltd.  [CN]  
Procurador: Hangzhou Yizhong Yuanzhao Patent Agency Co., Ltd.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312025252242-4 
DM/252242 
 
1/ 0000252242 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Institut Straumann AG  [CH]  
Procurador: Fleuchaus and Gallo Partnerschaft mbB  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.6; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.4; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.5; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.7 e 6.1 a 6.7. O pedido 
deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse 
em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. Em resposta a esta exigência e no caso de pedidos divididos, somente as 
prioridades correspondentes aos desenhos industriais que serão mantidos no registro internacional e que serão 
reivindicadas em cada um dos pedidos divididos, conforme o caso, deverão ser reivindicadas. 
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Perda de Prioridade Unionista 

Perda da prioridade reivindicada por não atender às disposições previstas no Art. 99 da LPI. O titular poderá 
apresentar recurso contra a perda de prioridade. Desta data corre o prazo de 60 (sessenta) dias para eventual 
recurso do interessado. Sobrestado o exame do pedido até o fim do exame do recurso ou, na ausência deste, 
até o fim do prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

 

BR302024003740-6 
0/ 0000003740 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: BEIERSDORF AG [DE]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.2.3 do Manual de Desenhos Industriais declaramos a perda da 
Prioridade Unionista reivindicada para o presente pedido, por não ter sido apresentado documento hábil de 
origem comprovando a data de depósito dentro do prazo previsto na LPI. Na exigência publicada na RPI 2845, 
de 15/07/2025, foi solicitado que o requerente apresentasse documento oficial de prioridade onde se pudesse 
verificar os dados obrigatórios estabelecidos pelo art. 16 da LPI, pois foi apresentado apenas o recibo 
confirmando que os documentos foram enviados eletronicamente, sem confirmação de aceitação e, 
consequentemente, da data de depósito. Ao cumprir a exigência o documento não foi apresentado, nem foi 
informado código DAS para que pudéssemos acessar o documento via WIPO DAS. Sobrestado o exame do 
pedido até o fim do exame do recurso ou, na ausência deste, até o fim do prazo de 60 (sessenta) dias. 
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Pedidos de registro de desenho 
industrial considerados inexistentes 

 

Em vista da falta de pagamento da retribuição 

Em vista da ausência de resposta a exigência de pagamento 

Em vista do cumprimento insatisfatório de exigência de pagamento 

Em vista da ausência de resposta a exigência formal 

Em vista do cumprimento insatisfatório de exigência formal 

Em vista da falta de requisitos mínimos de admissibilidade 

Pedido retirado 

Numeração anulada  
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Pedidos de registro de desenho industrial 
definitivamente arquivados 

 

Por falta de procuração 

Por falta de resposta à exigência técnica 

Exigência de designação não respondida 
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Por falta de procuração 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram, definitivamente, arquivados, em 
vista da ausência de procuração, nos termos do parágrafo 2º do artigo 216 da Lei da Propriedade 
Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Com respeito a esses processos, encerra-se a instância administrativa, nos termos do parágrafo 2º do 
artigo 216 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 216 - Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por seus procuradores, 
devidamente qualificados. 

Parágrafo 2º - A procuração deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias contados da prática do 
primeiro ato da parte no processo, independente de notificação ou exigência, sob pena de arquivamento, 
sendo definitivo o arquivamento do pedido de patente, do pedido de registro de desenho industrial e de 
registro de marca. 

 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302025004640-8 
0/ 0000004640 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de procuração 
Código de despacho: 106 
Titular: MARIA APARECIDA CAMPOS OLIVEIRA DIAS [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a procuração dentro do prazo de 60 dias da data do 
primeiro ato da parte no processo, Artigo 216, §2º da Lei 9279/96. 
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Por falta de resposta à exigência técnica 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram, definitivamente, arquivados, em 
vista da ausência de resposta a uma exigência técnica. Com respeito a esses processos, encerra-se a 
instância administrativa, nos termos do parágrafo 3º do artigo 106 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, 
lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 
100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, 
expedindo-se o respectivo certificado. 

 § 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que deverá ser 
respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302024000649-7 
0/ 0000000649 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: CICERO JUNIOR PEREIRA PINHEIRO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024000719-1 
0/ 0000000719 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: ML SERVIÇO E COMERCIO DIGITAL LTDA [BR/MG]  
Procurador: Marconni da Silva Rodrigues  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024000808-2 
0/ 0000000808 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: JOSÉ DA SILVA CRUZ [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024001184-9 
0/ 0000001184 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: KADESH EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA [BR/PR] e DIEGO ALVES LINS [BR/PR]  
Procurador: Rosimeire Rodrigues da Rocha  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024001383-3 
0/ 0000001383 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 
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BR302024001461-9 
0/ 0000001461 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: JEAN OTAVIO LEAO LIMA [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024001617-4 
0/ 0000001617 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: MAXMILA INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA EPP [BR/PR]  
Procurador: AIRSON QUINTINO  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024001621-2 
0/ 0000001621 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO [BR/MA]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024002077-5 
0/ 0000002077 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS TATU S.A. [BR/SP]  
Procurador: Luiz Henrique Oliveira Do Amaral  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024002170-4 
0/ 0000002170 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: GUANGDONG DASHUO METAL MATERIAL CO.,LTD [CN]  
Procurador: Benjamin Munoz  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024002923-3 
0/ 0000002923 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: EITA CASA PERFEITA LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024002964-0 
0/ 0000002964 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: GERATRON DISTRIBUIDORA LTDA [BR/PR]  
Procurador: London Marcas e Patentes S/S  Ltda.  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024002970-5 
0/ 0000002970 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: TORK COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: D' Mark Registros de Marcas e Patentes S/S Ltda.  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024003094-0 
0/ 0000003094 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: ADAIVAN YURI BATISTA DE PAULA ROCHA [BR/MG]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024003098-3 
0/ 0000003098 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: ADAIVAN YURI BATISTA DE PAULA ROCHA [BR/MG]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 
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BR302024003108-4 
0/ 0000003108 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: JI LIANGJUN [BR/RJ]  
Procurador: Portfolio Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024003176-9 
0/ 0000003176 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: NEIVA BACHINI DE ARAUJO [BR/RO]  
Procurador: IDENTIFIQUE MARCAS E PATENTES  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024003300-1 
0/ 0000003300 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: ADAIVAN YURI BATISTA DE PAULA ROCHA [BR/MG]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024003301-0 
0/ 0000003301 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: ADAIVAN YURI BATISTA DE PAULA ROCHA [BR/MG]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024003385-0 
0/ 0000003385 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: EITA CASA PERFEITA LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024003396-6 
0/ 0000003396 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: E-LED ILUMINAÇÃO EIRELI - ME [BR/SP]  
Procurador: Anderson Toni  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024003398-2 
0/ 0000003398 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: INDÚSTRIA AGRO-MECÂNICA PINHEIRO LTDA [BR/SP]  
Procurador: José Domingos de Lima Filho  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024003520-9 
0/ 0000003520 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: SINER - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: M E M CONSULTORIA EM MARKETING E PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 

BR302024003522-5 
0/ 0000003522 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: SINER - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: M E M CONSULTORIA EM MARKETING E PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2875, de 10/02/2026. 
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Concessões de registros de desenho industrial 

 

Registro de desenho industrial concedido 

Concessão em designação 
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Registro de desenho industrial concedido 

Os registros de desenho industrial, listados a seguir, foram concedidos, nos termos dos artigos 106 da Lei da 
Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial: 

I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas, ou 
atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou ideia e sentimentos dignos de respeito 
e veneração; 

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. 

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá: 

I - requerimento; 

II - relatório descritivo, se for o caso; 

III - reivindicações, se for o caso; 

IV - desenhos ou fotografias; 

V - campo de aplicação do objeto; e 

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito. 

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser apresentados em língua 
portuguesa. 

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único objeto, permitida uma 
pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma 
característica distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações. 

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas variações, se 
houver, de modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto. 

 Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 100, 
101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, expedindo-se o 
respectivo certificado. 

 Os certificados dos registros de desenho industrial ora concedidos estarão disponíveis no site do INPI 
(www.inpi.gov.br), em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta RPI.). 

 

 

BR302018003617-4 
0/ 0000003617 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PSA AUTOMOBILES SA [FR] 
Autor: JEAN-PIERRE PLOUÉ[FR] 
Título do registro: PROTETOR DE DEFLETOR DE PARA-CHOQUE TRASEIRO 
Data de depósito: 10/08/2018      
Prioridade unionista: DM/101428  12/02/2018  WO  
Classificação: 12-16 
Procurador: MONTAURY PIMENTA, MACHADO & VIEIRA DE MELLO ADVOGADOS  
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BR302021004267-3 
0/ 0000004267 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PSA AUTOMOBILES SA [FR] 
Autor: JEAN-PIERRE PLOUÉ[FR] 
Título do registro: VEÍCULO 
Data de depósito: 09/09/2021      
Prioridade unionista: 008456867-0001  09/03/2021  EM  
Classificação: 12-08 
Procurador: MONTAURY PIMENTA, MACHADO & VIEIRA DE MELLO ADVOGADOS 
Detalhes do despacho: Conforme solicitação do requerente as figuras 2.1 a 2.7 do depósito foram excluídas do pedido. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302023005941-5 
0/ 0000005941 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: AVNER KLEIN [AU] 
Autor: AVNER KLEIN[AU] 
Título do registro: ACESSÓRIO PARA CAPACETE 
Data de depósito: 03/11/2023      
Prioridade unionista: 29/891,428  05/05/2023  US  
Classificação: 02-03 
Procurador: David do Nascimento  
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BR302023006305-6 
0/ 0000006305 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: THE PROCTER & GAMBLE COMPANY [US] 
Autor: FRITZ SCHUBERT[DE], DOMINIK HEINZ LANGHAMMER[DE] e ROBERT SCHMIDT[DE] 
Título do registro: Estojo para dispositivo de higiene bucal 
Data de depósito: 24/11/2023        
Classificação: 03-01 
Procurador: Marcela Trigo de Souza  

       

                                                                                                                                                               
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024000159-2 
0/ 0000000159 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: THE PROCTER & GAMBLE COMPANY [US] 
Autor: RABI EL HASSAN[US], DENNIS LEE MACLAM[US] e PATRICK MICHAEL SLATER[US] 
Título do registro: COPO DOSADOR 
Data de depósito: 16/01/2024        
Classificação: 10-04 
Procurador: Marcela Trigo de Souza  
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BR302024000255-6 
0/ 0000000255 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GRAPHIC PACKAGING INTERNATIONAL, LLC [US] 
Autor: JON THOMPSON[GB], RAYMOND R SPIVEY, SR.[US] e NEIL JORDAN[GB] 
Título do registro: PORTA-GARRAFAS [PARA TRANSPORTE] 
Data de depósito: 23/01/2024        
Classificação: 09-03 
Procurador: Paulo Maurício Carlos de Oliveira 
Detalhes do despacho: O campo Descrição foi editado para retirar menção aos anexos, cujas figuras não fazem parte do 
desenho industrial reivindicado. 

    

                  

                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002919-5 
0/ 0000002919 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CRITICORE, INC. [US] 
Autor: JESSICA GREGORY[US] e THOMAS WINN[US] 
Título do registro: ÓCULOS DE SEGURANÇA 
Data de depósito: 18/06/2024        
Classificação: 16-06 
Procurador: Montaury Pimenta, Machado & Vieira de Mello Advogados  
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BR302024002980-2 
0/ 0000002980 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HUNAN ZHUOYE ELECTRONICS CO., LTD. [CN] 
Autor: LUO ZHUOWEN[CN] 
Título do registro: CAPA PARA ISQUEIRO 
Data de depósito: 21/06/2024      
Prioridade unionista: 202430106690.3  04/03/2024  CN  
Classificação: 27-05 
Procurador: Marcus Julius Zanon  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004662-6 
0/ 0000004662 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TRANSPORTATION IP HOLDINGS, LLC [US] 
Autor: KATHERINE BUTLER[US], MARK MURPHY[US] e JACOB HUBBELL[US] 
Título do registro: BARRAMENTO 
Data de depósito: 04/09/2024      
Prioridade unionista: 29/931,457  06/03/2024  US  
Classificação: 13-03 
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL  
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BR302024004683-9 
0/ 0000004683 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: 3D FELPS LTDA [BR/MG] 
Autor: GILSON FELIPE DOS SANTOS CORREA[BR] 
Título do registro: Maçaneta Automotiva 
Data de depósito: 04/09/2024        
Classificação: 08-06 
Procurador: Thiago André Balbino  

     

    

                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004789-4 
0/ 0000004789 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GOLDPACK DISTRIBUIDORA LTDA [BR/SP] 
Autor: GIULIANO FRANCISCHINI[BR] 
Título do registro: Embalagens para gêneros alimentícios 
Data de depósito: 06/09/2024        
Classificação: 09-03 
Procurador: Tecnomark Assessoria da Propriedade  Industrial Ltda.  
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BR302025003580-5 
0/ 0000003580 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP] 
Autor: THIAGO CAPOSSOLI[BR] 
Título do registro: Suporte para o dispositivo eletrônico 
Data de depósito: 09/06/2025        
Classificação: 14-06  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido que não cumpriam com a finalidade pretendida foram excluídas de 
ofício.Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram feitas as 
seguintes alterações: [1] alterada a classe para melhor adequação ao objeto reivindicado. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003944-4 
0/ 0000003944 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HC SERVIÇOS DIGITAL [BR/SP] 
Autor: YAJUN CHEN[CN] 
Título do registro: Baterias recarregáveis 
Data de depósito: 24/06/2025        
Classificação: 13-02 
Procurador: FELIPE CAMPANELLI DO NASCIMENTO 
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.4.1 do Manual de Desenhos Industriais, os desenhos ou fotografias 
não deverão apresentar molduras. Assim, as molduras foram retiradas de ofício das figuras apresentadas no pedido 
inicial. Além disso, conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é permitida a inclusão, nas figuras, de 
caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho industrial, por exemplo, 
medidas, indicações, título, legendas, etc. As figuras foram inseridas pelo requerente com numeração e legendas, que 
são geradas automaticamente pelo sistema de peticionamento eletrônico. Assim, foram excluídas de ofício a numeração 
das figuras e as legendas colocadas pelo requerente. Ao reapresentar as figuras, a numeração, o relatório e a 
reivindicação serão gerados automaticamente pelo sistema de peticionamento eletrônico. Os nomes das vistas das 
Figuras 1.3 e 1.4 foram alterados de of²cio para ñPerspectivaò. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a 
Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
ñDescri­«oò do formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. 
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BR302025004281-0 
0/ 0000004281 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOHN GARCIA [US] 
Autor: JOHN GARCIA[US] 
Título do registro: PEGADORES DE SALADA 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 07-06 
Procurador: Gruenbaum, Possinhas & Teixeira Ltda.  

      

                   

                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004315-8 
0/ 0000004315 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VANOEL DO COCO VV LTDA [BR/ES] e VANOEL DO COCO LTDA [BR/ES] 
Autor: THIAGO FERREIRA MARTINS[BR] 
Título do registro: Estampa aplicada em embalagem 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 32-01  
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual de Desenhos Industriais, foi excluído de ofício do título 
do pedido a express«o ñpara picol®ò, pois as figuras n«o mostram a aplica­«o da estampa na embalagem do picol® 
(representação contextual). O título do pedido deve indicar corretamente e de forma clara o objeto mostrado nas figuras. 
Além disso, foi feita alteração de ofício da classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais 
apropriada ao objeto reivindicado, com base no Manual, já que as figuras apresentadas no pedido não mostram a 
embalagem onde é aplicada a estampa (conforme indicado no título). A inclusão de elemento textual no desenho 
industrial não confere qualquer tipo de propriedade ou exclusividade sobre o conteúdo do texto utilizado. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do 
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Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias 
à compreensão das figuras do desenho industrial. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004441-3 
0/ 0000004441 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LUZESSENCIA VELAS AROMATICAS LTDA [BR/SP] 
Autor: NOEMI GLESE[BR] 
Título do registro: Vela ornamental com imagem sacra 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 26-04  
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004449-9 
0/ 0000004449 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CLÁUDIO DE SOUSA REIS [BR/DF] 
Autor: CLÁUDIO DE SOUSA REIS[BR] 
Título do registro: ESTOJO 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 03-01  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As variações do desenho industriais apresentado encontravam-se inadequadamente 
identificadas, conforme o item 5.3.3 do Manual. As figuras 1.10, 1.11 e 1.12 representam o objeto em uma variação 
decorrente da sua maneira de uso, por isso foram renumeradas para 2.1, 2.2 e 2.3.    B.  O título apresentado continha 
informações que extrapolavam a finalidade de identificação do produto, conforme o item 5.3.1.1. B do Manual. O INPI 
procedeu à adequação do título para indicar apenas a denominação do produto ao qual o desenho industrial é aplicado. 
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BR302025004524-0 
0/ 0000004524 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SAVIA PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA [BR/PR] 
Autor: JULIO CESAR SAMORANO FILHO[BR] e NATHALIA CRISTINA SAMORANO[BR] 
Título do registro: SOFÁS 
Data de depósito: 18/07/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: ANDREZA RODRIGUES DA SILVA  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004530-4 
0/ 0000004530 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SAVIA PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA [BR/PR] 
Autor: JULIO CESAR SAMORANO FILHO[BR] e NATHALIA CRISTINA SAMORANO[BR] 
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Título do registro: POLTRONAS 
Data de depósito: 18/07/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: ANDREZA RODRIGUES DA SILVA  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004588-6 
0/ 0000004588 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ESSENCIALS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA [BR/SP] 
Autor: DIEGO FELIPE MARQUES DE BARROS[BR] 
Título do registro: FRASCOS PARA COSMÉTICOS 
Data de depósito: 21/07/2025        
Classificação: 09-01 
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004589-4 
0/ 0000004589 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ESSENCIALS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA [BR/SP] 
Autor: DIEGO FELIPE MARQUES DE BARROS[BR] 
Título do registro: FRASCOS PARA COSMÉTICOS 
Data de depósito: 21/07/2025        
Classificação: 09-01 
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  
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BR302025004590-8 
0/ 0000004590 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ESSENCIALS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA [BR/SP] 
Autor: DIEGO FELIPE MARQUES DE BARROS[BR] 
Título do registro: FRASCOS PARA COSMÉTICOS 
Data de depósito: 21/07/2025        
Classificação: 09-01 
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004631-9 
0/ 0000004631 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BIKER ACESSORIOS LTDA EPP [BR/RS] 
Autor: DANIEL CANAL[BR] 
Título do registro: GRADE DE PROTEÇÃO PARA MOTOCICLETAS 
Data de depósito: 22/07/2025        
Classificação: 12-11 
Procurador: EXPERT - MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR 
nº 36/2023, a classe foi alterada de ofício para melhor adequação ao produto reivindicado. 
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BR302025004653-0 
0/ 0000004653 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HENRIQUE MARTINS COELHO [BR/SP] 
Autor: HENRIQUE MARTINS COELHO[BR] 
Título do registro: PROJÉTEIS 
Data de depósito: 23/07/2025        
Classificação: 22-03  
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR 
nº 36/2023, foram feitas as seguintes alterações de ofício: [1] incluída variação a partir da diferente tipo de 
representação, observando o item 5.3.4.3 do Manual; [2] correção da nomenclatura da legenda 2.1 para fins de 
consistência com a representação do produto reivindicado; [3] como o campo Descrição do formulário só deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2 do Manual, 
as informações inseridas foram excluídas. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004819-2 
0/ 0000004819 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RAFAEL DIAS DA SILVA [BR/SP] 
Autor: RAFAEL DIAS DA SILVA[BR] 
Título do registro: Carteiras 
Data de depósito: 29/07/2025        
Classificação: 03-01  
Detalhes do despacho: Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025004820-6 
0/ 0000004820 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TELLERINA COMÉRCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO S.A. [BR/AM] 
Autor: RENALLE DOS SANTOS NASCIMENTO[BR] 
Título do registro: COLARES [JOIAS] 
Data de depósito: 29/07/2025        
Classificação: 11-01 
Procurador: Wilson Pinheiro Jabur  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004822-2 
0/ 0000004822 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RAFAEL DIAS DA SILVA [BR/SP] 
Autor: RAFAEL DIAS DA SILVA[BR] 
Título do registro: Carteiras 
Data de depósito: 29/07/2025        
Classificação: 03-01  
Detalhes do despacho: Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025004823-0 
0/ 0000004823 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RAFAEL DIAS DA SILVA [BR/SP] 
Autor: RAFAEL DIAS DA SILVA[BR] 
Título do registro: Carteiras 
Data de depósito: 29/07/2025        
Classificação: 03-01  
Detalhes do despacho: Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025004831-1 
0/ 0000004831 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RAFAEL DIAS DA SILVA [BR/SP] 
Autor: RAFAEL DIAS DA SILVA[BR] 
Título do registro: Fivelas [aviamentos] 
Data de depósito: 29/07/2025        
Classificação: 02-07  
Detalhes do despacho: Descrição excluída de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004840-0 
0/ 0000004840 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GILSON DONIZETI PASSATUTO [BR/SP] 
Autor: GILSON DONIZETI PASSATUTO[BR] 
Título do registro: BUFÊS [BUFFETS] 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 06-04 
Procurador: Eduarda Colla  
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BR302025004844-3 
0/ 0000004844 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VISHNUBHAI KANTILAL CHAUDHRI [BR/SP] 
Autor: VISHNUBHAI KANTILAL CHAUDHRI[IN] 
Título do registro: Potes para tabaco 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 27-06 
Procurador: Ideiativa Propriedade Intelectual Ltda  
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BR302025004848-6 
0/ 0000004848 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: IMPLEMENTOS SL RODOVIARIOS E AGRICOLAS S.A [BR/SP] 
Autor: CARLOS AUGUSTO PINTO[BR] 
Título do registro: REBORDEADEIRA 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 15-09 
Procurador: RUI HENRIQUE MIZAEL SILVESTRE  
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BR302025004849-4 
0/ 0000004849 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: IMPLEMENTOS SL RODOVIARIOS E AGRICOLAS S.A [BR/SP] 
Autor: CARLOS AUGUSTO PINTO[BR] 
Título do registro: BRAÇO ARTICULADO 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 15-09 
Procurador: RUI HENRIQUE MIZAEL SILVESTRE  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004850-8 
0/ 0000004850 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LEMON BRASIL COMERCIO ATACADISTA DE ELETRONICOS E PRODUTOS EM GERAL LTDA [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: Vaso sanitário 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 23-07 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025004852-4 
0/ 0000004852 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LEMON BRASIL COMERCIO ATACADISTA DE ELETRONICOS E PRODUTOS EM GERAL LTDA [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: Vaso sanitário 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 23-07 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004853-2 
0/ 0000004853 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LEMON BRASIL COMERCIO ATACADISTA DE ELETRONICOS E PRODUTOS EM GERAL LTDA [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: Vaso sanitário 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 23-07 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025004854-0 
0/ 0000004854 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LEMON BRASIL COMERCIO ATACADISTA DE ELETRONICOS E PRODUTOS EM GERAL LTDA [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: Vaso sanitário 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 23-07 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004856-7 
0/ 0000004856 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: CADEIRA DE TRANSFERÊNCIA 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 12-12 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: O título apresentado continha nome comercial ou marca, o que não é admitido para fins de 
identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à 
adequação do título para conter apenas a denominação genérica do produto, substituindo-o por "Cadeira de 
transferência". 
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BR302025004857-5 
0/ 0000004857 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: CADEIRA DE TRANSFERÊNCIA 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 12-12 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: O título apresentado continha nome comercial ou marca, o que não é admitido para fins de 
identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à 
adequação do título para conter apenas a denominação genérica do produto, substituindo-o por "Cadeira de 
transferência". 
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BR302025004858-3 
0/ 0000004858 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: KARPPOVET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. [BR/SP] 
Autor: VANILDA ARANTES LUIZ FAVORETTO[BR] 
Título do registro: Dispositivo de suporte para cães 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 30-99 
Procurador: Quimera Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024.Descrição excluída de ofício de 
acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

    

                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004860-5 
0/ 0000004860 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
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Título do registro: CADEIRA DE RODAS 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 12-12 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha nome comercial, marca ou especificação técnica, o que 
não é admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do 
Manual. O INPI procedeu à adequação do título para conter apenas a denominação genérica do produto. 

    

                  

                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004861-3 
0/ 0000004861 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: CADEIRA DE RODAS 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 12-12 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha nome comercial, marca ou especificação técnica, o que 
não é admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do 
Manual. O INPI procedeu à adequação do título para conter apenas a denominação genérica do produto. 
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BR302025004862-1 
0/ 0000004862 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: CADEIRA DE RODAS 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 12-12 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha nome comercial, marca ou especificação técnica, o que 
não é admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do 
Manual. O INPI procedeu à adequação do título para conter apenas a denominação genérica do produto. 
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BR302025004863-0 
0/ 0000004863 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: CADEIRA DE RODAS 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 12-12 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha nome comercial, marca ou especificação técnica, o que 
não é admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do 
Manual. O INPI procedeu à adequação do título para conter apenas a denominação genérica do produto. 
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BR302025004865-6 
0/ 0000004865 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: CADEIRA DE TRANSFERÊNCIA 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 12-12 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha nome comercial, marca ou especificação técnica, o que 
não é admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do 
Manual. O INPI procedeu à adequação do título para conter apenas a denominação genérica do produto. 

     

                  

                                                                                                                                               
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004866-4 
0/ 0000004866 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
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 Titular: WINNER MED LTDA - FILIAL [BR/SP] 
Autor: DENIS BONAVITA BUENO[BR] 
Título do registro: CADEIRA DE TRANSFERÊNCIA 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 12-12 
Procurador: NASCIMENTO MELO PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha informações técnicas que extrapolavam a finalidade de 
identificação do produto, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para indicar 
apenas a denominação do produto ao qual o desenho industrial é aplicado.    B.  As figuras 1.5, 3.1, 3.3, 3.4, 3.5 e 3.6 
apresentavam manchas de fundo, o que não é permitido, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. O INPI removeu tais 
manchas das figuras. 

     

                  

                  

     

                                                                                                                        
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004870-2 
0/ 0000004870 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MELBROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. [BR/CE] 
Autor: ALAN SERGIO ERMEL[BR] 
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Título do registro: Padrão de superfície 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 32-01 
Procurador: Paulo Afonso Pereira  

                                                            

                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004876-1 
0/ 0000004876 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DONGGUAN DEEGO INNOVATION TECHNOLOGY CO., LTD. [CN] 
Autor: QIA CHEN[CN], DONGGOU CHEN[CN] e WENDE LIU[CN] 
Título do registro: Mochila Térmica 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 03-01 
Procurador: LAWI SERVIÇOS PARA STARTUPS LTDA  

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004877-0 
0/ 0000004877 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VITOR EMANOEL MIRANDA DE BRITO [BR/SP] 
Autor: VÍTOR EMANOEL MIRANDA DE BRITO[BR] 
Título do registro: Carteiras 
Data de depósito: 30/07/2025        
Classificação: 03-01 
Procurador: Camila Lisboa de Souza 
Detalhes do despacho: Legendas adequadas de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025004879-6 
0/ 0000004879 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOSE APARECIDO FERREIRA [BR/MG] 
Autor: JOSE APARECIDO FERREIRA[BR] 
Título do registro: GUIA PARA CORTINA 
Data de depósito: 31/07/2025        
Classificação: 08-11 
Procurador: ALESSANDRA MARTINS ABDAO CELESTINO DE ARAUJO 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha nome comercial, marca ou especificação técnica, o que 
não é admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do 
Manual. O INPI procedeu à adequação do título para conter apenas a denominação genérica do produto. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004881-8 
0/ 0000004881 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOSE APARECIDO FERREIRA [BR/MG] 
Autor: JOSE APARECIDO FERREIRA[BR] 
Título do registro: GUIA PARA CORTINA 
Data de depósito: 31/07/2025        
Classificação: 08-11 
Procurador: ALESSANDRA MARTINS ABDAO CELESTINO DE ARAUJO 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha nome comercial, marca ou especificação técnica, o que 
não é admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do 
Manual. O INPI procedeu à adequação do título para conter apenas a denominação genérica do produto. 
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BR302025004882-6 
0/ 0000004882 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOSE APARECIDO FERREIRA [BR/MG] 
Autor: JOSE APARECIDO FERREIRA[BR] 
Título do registro: GUIA PARA CORTINA 
Data de depósito: 31/07/2025        
Classificação: 08-11 
Procurador: ALESSANDRA MARTINS ABDAO CELESTINO DE ARAUJO 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha nome comercial, marca ou especificação técnica, o que 
não é admitido para fins de identificação do produto no registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.1.1.b do 
Manual. O INPI procedeu à adequação do título para conter apenas a denominação genérica do produto. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004886-9 
0/ 0000004886 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ICOFORT - AGROINDUSTRIAL S/A [BR/BA] 
Autor: DECIO ALVES BARRETO JUNIOR[BR] 
Título do registro: GARRAFAS 
Data de depósito: 31/07/2025        
Classificação: 09-01 
Procurador: WETTOR - BUREAU DE APOIO EMPRESARIAL LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras apresentavam molduras, que foram removidas pelo INPI, pois não são 
admitidas na reapresentação dos desenhos industriais, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. 
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BR302025004900-8 
0/ 0000004900 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ATELIER FERNANDO MENDES LTDA. [BR/RJ] 
Autor: FERNANDO MENDES DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: POLTRONAS 
Data de depósito: 31/07/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Luciana Esther de Arruda Pinto 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras apresentadas continham numerações incorporados à imagem, o que não é 
admitido na representação gráfica de desenho industrial, conforme o item 5.3.6 do Manual. Por isso, o INPI removeu a 
numeração incorporada às imagens. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004901-6 
0/ 0000004901 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ATELIER FERNANDO MENDES LTDA. [BR/RJ] 
Autor: FERNANDO MENDES DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: POLTRONAS 
Data de depósito: 31/07/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Luciana Esther de Arruda Pinto 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras apresentadas continham numerações incorporados à imagem, o que não é 
admitido na representação gráfica de desenho industrial, conforme o item 5.3.6 do Manual. Por isso, o INPI removeu a 
numeração incorporada às imagens. 
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BR302025004927-0 
0/ 0000004927 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: F. G. GRICIOLLI [BR/SP] e FABRÍCIO GRICIOLLI [BR/SP] 
Autor: FABRICIO GUSTAVO GRICIOLLI[BR] 
Título do registro: PORTA-PAPEL HIGIÊNICO 
Data de depósito: 01/08/2025        
Classificação: 23-08  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo INPI 
porque não atendiam à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do desenho industrial, conforme o item 
3.5.2.G do Manual.    B.  As figuras apresentavam linhas ao fundo das imagens, que foram removidas pelo INPI, 
conforme item 5.3.4.1 do Manual. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004928-8 
0/ 0000004928 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: F. G. GRICIOLLI [BR/SP] e FABRÍCIO GRICIOLLI [BR/SP] 
Autor: FABRICIO GUSTAVO GRICIOLLI[BR] 
Título do registro: PORTA-PAPEL HIGIÊNICO 
Data de depósito: 01/08/2025        
Classificação: 23-08  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo  INPI 
porque não atendiam à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do desenho industrial, conforme o item 
3.5.2.G do Manual. 
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BR302025004929-6 
0/ 0000004929 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: F. G. GRICIOLLI [BR/SP] e FABRÍCIO GRICIOLLI [BR/SP] 
Autor: FABRICIO GUSTAVO GRICIOLLI[BR] 
Título do registro: PORTA TOALHAS 
Data de depósito: 01/08/2025        
Classificação: 23-08  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo  INPI 
porque não atendiam à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do desenho industrial, conforme o item 
3.5.2.G do Manual.    B.  A figura 1.5 apresentava linha ao fundo da imagem que foi removida pelo INPI, conforme item 
5.3.4.1 do Manual. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004930-0 
0/ 0000004930 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: F. G. GRICIOLLI [BR/SP] e FABRÍCIO GRICIOLLI [BR/SP] 
Autor: FABRICIO GUSTAVO GRICIOLLI[BR] 
Título do registro: PORTA TOALHAS 
Data de depósito: 01/08/2025        
Classificação: 23-08  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo  INPI 
porque não atendiam à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do desenho industrial, conforme o item 
3.5.2.G do Manual. 
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BR302025004984-9 
0/ 0000004984 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIAO GOLD PARTICIPACOES E BENS LTDA - DEMAIS [BR/SP] 
Autor: YONGHUI CHEN[CN] 
Título do registro: ESCOVA ELÉTRICA 
Data de depósito: 03/08/2025        
Classificação: 28-03 
Procurador: Leandro de Souza Frigo 
Detalhes do despacho: Classe de locarno alterada de ofício para 04-02 -Escovas de toalete, escovas de vestuário e 
escovas de sapato , de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004988-1 
0/ 0000004988 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIAO GOLD PARTICIPACOES E BENS LTDA - DEMAIS [BR/SP] 
Autor: YONGHUI CHEN[CN] 
Título do registro: Fones de ouvido 
Data de depósito: 03/08/2025        
Classificação: 14-01 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
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BR302025004989-0 
0/ 0000004989 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIAO GOLD PARTICIPACOES E BENS LTDA - DEMAIS [BR/SP] 
Autor: YONGHUI CHEN[CN] 
Título do registro: Câmeras fotográficas 
Data de depósito: 03/08/2025        
Classificação: 16-01 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004990-3 
0/ 0000004990 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIAO GOLD PARTICIPACOES E BENS LTDA - DEMAIS [BR/SP] 
Autor: YONGHUI CHEN[CN] 
Título do registro: Aspiradores de pó [uso industrial ou doméstico] 
Data de depósito: 03/08/2025        
Classificação: 15-05 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
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BR302025005008-1 
0/ 0000005008 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG] 
Autor: RENAN CABRAL SEVERINI[BR] 
Título do registro: PALMILHAS 
Data de depósito: 04/08/2025        
Classificação: 02-04 
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Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: Conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo 
no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005009-0 
0/ 0000005009 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG] 
Autor: RENAN CABRAL SEVERINI[BR] 
Título do registro: PALMILHAS 
Data de depósito: 04/08/2025        
Classificação: 02-04 
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: Conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo 
no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025005010-3 
0/ 0000005010 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG] 
Autor: RENAN CABRAL SEVERINI[BR] 
Título do registro: PALMILHAS 
Data de depósito: 04/08/2025        
Classificação: 02-04 
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: Conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo 
no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 




















































































































































































































































































































































































































































